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PREAMBULO 

1.1. Tornamos publico que por autorizaggo do(a) Senhor(a) Secretario(a) de Aquisição e 

Contratos, em cumprimento à Programagao da(
s) Secretaria(s) mencionada(s) no Anexo | 

deste Edital, acha-se aberta nesta Prefeitura,
 LICITAGAO, NA MODALIDADE PREGAO 

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS, co
m inversio de fases, a qual sera regida 

pela Lei Federal n° 14.133/21, Lei Complementar n° 
123/06, Leis Municipais nº 9.487/13 e 

9.940/17 e pelos Decretos Municipais nº 16.653/15 e 18.243/24 e processada em 

conformidade com as disposições deste Edital e 
respectivos Anexos. 

OBJETO 

21 Conforme descrito no Anexo |. 

PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO
(S) MATERIAL(IS) OU DA REALIZAÇÃO 

DO(S) SERVIÇO(S) E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 Conforme descrito no Anexo |. 

CONDIGOES DE PAGAMENTO E REAJUSTES 

4.1 Conforme descrito no Anexo | 

CONDIGOES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAI
S OU SERVIGOS 

5.1. A Contratada ficara obrigada a entregar ofs)
 material(is) e/ou executar ofs) servigo(s) 

conforme estabelecido neste Edital e em seus Anexos. 

CONDIGOES DE PARTICIPAGAO 

6.1 Poderão participar desta licitacdo os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrénicas da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, no endereco www.novobbmnet.com.b
r. www.novobbmnet.COM.or. 

6.1.1. Doravante denominados licitantes, que pertencerem ac ramo de atividade 

pertinente com o objeto desta licitação e que atend
erem a todas as exigéncias deste 

Edital e de seus Anexos. 

512 Sociedades cooperativas, nos termos do art. 16 d
a Lei n° 14,133, de 2021, quando 

o servigo a ser contratado evidenciar: 

5.1.2.1. A possibilidade de ser executado com autono
mia pelos cooperados, de 

modo a não demandar relação de subordinaga
c entre a cooperativa e 0s 

cooperados, nem entre a Administragéo e os coope
rados; 

5122 Que a gestdo operacional do servico seja executada de forma 

compartilhada ou em rodizio, em que as ativ
idades de coordenação e 

supervisdo da execução dos servicos e as de preposto, conforme 

determina o art. 118 da Lei nº 14.133/21, sejam realizadas pelos 

cooperados de forma alternada ou aleatoria, para que tantos quanto 

possiveis venham a assumir tal atribuição; 
i 
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6.2 

6.3. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAGOES 

6.1.2.3. As sociedades cooperativas deverão aprese
ntar um modelo de gestão 

operacional que contemple as diretrizes est
abelecidas neste subitem, o 

qual servirá como condição de aceitabilidad
e da proposta; 

6.1.2.4. O servigo contratado devera ser executado obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedada qualquer intermediagao 
ou subcontratagéo. 

O licitanie responsabiliza-se exclusiva e for
malmente pelas transagtes efetuadas em se

u 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas
 propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representa
nte, excluida a responsabilidade do provedor

 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lic
itação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ain
da que por terceiros. 

Além das vedações estabelecidas pelo artigo 1
4 da Lei Federal nº 14.133/21, não será 

permitida a participação de pessoas fisicas e/ou
 juridicas na licitagéo ou na execução de 

contrato, direta ou indiretamente: 

6.3.1. Empresa que desempenhe atividade incompativel
 com o objeto da licitagao; 

6.3.2. Reunidas sob a forma de consdrcio, qualquer que
 seja sua forma de constituição; 

6.3.3. Sociedades cooperativas, no casc de tratar-se 
de contratagéo com servigos com 

dedicação exclusiva de mao de obra; 

6.3.4. Estrangeiras que ndo tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder adm
inistrativa ou judicialmente; 

6.3.5. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico
 - OSCIP, atuando nessa 

condigao; 

6.3.6. Impedidas de licitar e contratar com o Municipio de Santo A
ndré, nos termos do 

inciso lll e § 4° do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

6.3.7. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art
igo 10 da Lei n° 9.605/98; 

6.3.8. Declaradas inidéneas para licitar ou contratar com
 a Administragéo Publica e não 

reabilitadas por qualquer ente federativo. 

6.3.9. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao te
mpo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitagao em decorréncia de sanção
 que Ihe foi imposta 

6.3.10. O impedimento de que trata o item 6 3
.9 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou j
uridica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ili
cito ou a utilizagao fraudulenta 

da personalidade juridica do licitante. 

APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUM
ENTOS DE HABILITAGAO 

7.1 

7.2. 

7.3 

Na presente licitação, a fase de habilitação antece
dera a fase de apresentagéo de propostas 

e lances, nos termos previstos no $ 1° do Artigo 17
 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por mei
o do sistema eletrénico, a proposta com 

o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de
 julgamento adotado neste Edital, 

até o fim do recebimento de propostas. 

Os licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, os 

documentos de habifitagdo juntamente com a propo
sta, previamente a abertura de sessão 
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7.4. 

7.5. 

7.6. 

7.7. 

7.8. 

7.9. 

7.10. 
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pública, sua ausência acarretará desclassificação. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante dec
larará, em campo próprio do sistema, 

que: 

7.4.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

7.4.2. Está ciente e concorda com as condições contid
as no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em confo
rmidade com o edital e que o 

valor ofertado compreende a integralidade dos cust
os para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e, se houver, nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes, na data de entrega
, via sistema eletrônico; 

7.4.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perig
oso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição F
ederal; 

7.4.4. Não possuí empregados executando trabalho degrada
nte ou forçado, observando 

o disposto nos incisos I!! e IV do art. 1º e no inciso |ll do art. 5º da Constituição 

Federal; 

7.4.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa c
om deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

O licitante organizado sob a forma de cooperativa devera
 declarar, ainda, em campo proprio 

do sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos estabe
lecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

O fornecedor enquadrado como microempresa, emp
resa de pequeno porte em campo 

próprio do sistema eletrénico, que cumpre 0s requisit
os estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o di
sposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

7.6.1. Para microempresas e empresas de pequeno porte
, a assinalação do campo 

‘nenhuma”, produzira o efeito de declinio do licitant
e ao direito de tratamento de 

favorecimento previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte; 

A falsidade da declaração de que trata os subite
ns do item 7.2 sujeitara o ficitante as 

sangdes cabiveis; 

Não havera ordem de classificacdo na etapa de apresentagdo da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos 

de abertura da sess&o publica e da fase de envio de lances
; 

Serão disponibilizados para acesso publico os documentos 
que compdem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentagao de proposta
s, a partir da fase de julgamento e 

aceitagdo das propostas; 

Cabera ao licitante interessado em participar da lici
tação acompanhar as operagbes no 

sistema eletrénico durante o processo licitatério e se r
esponsabilizar pelo 6nus decorrente 

da perda de negocios diante da inobservancia de men
sagens emitidas pela Administragéo 

ou de sua desconexao; 

O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
 seguranga, para providéncias. & 

Edital de Pregão Eletronico - RP 
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8. FASE DE HABILITAGAO 

8.1. 

8.2 

8.3. 

8.4. 

8.5 

8.6 

R 

Edital de Pregao Eietrénico - RP 

Dada a inversdo de fases, a sessão sera aberta co
m a verificagdo dos documentos de 

habilitagéo dos proponentes. O Pregoeiro verificara
 se os licitantes atendem às condigdes 

de participação no certame, conforme previsto no art. 1
4 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 6.3 do edital especialm
ente quanto & existéncia de sanção 

que impega a participagéo no certame ou a futura
 contratagéo, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1. Sistema de apenados TCESP, mantido pelo Tribunal de Con
tas do Estado de São 

Paulo (https://www4.tce.sp.gov. br/agenadoslgublico/#/gub
\icas/impedimento), para 

verificação de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Santo 

André/SP; 

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União 

(htips://certidoes-apf.apps teu.gov.br/); 

8.13. Sistema Eletrônico de Certidões da Controladoria-Geral d
a União (CGU-PJ, CEIS, 

CNEP e CEPIM) (https:/icertidoes.cqu.gov. br/); 

8.1.4. A consulta aos cadastros sera realizada no nome e no CNPJ
 da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritério, por forga do artigo 12 
da Lei nº 8.429/1992, que 

prevé, dentre as sancbes impostas ao responsavel pela pratica de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com
 o Poder Publico, inclusive 

por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio maj
oritario; 

8.15. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputa
do inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

8.1.6. Caso atendidas as condições de participação acima, será
 dado prosseguimento ao 

procedimento de habilitação, para andlise dos documentos en
caminhados apenas 

pelo licitante mais bem classificado; 

Os documentos previstos no ANEXO IIl, necessarios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seréo exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal
 nº 14.133, de 2021; 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à 
regularidade fiscal, a verificagao ou 

exigéncia do presente subitem ocorrera em relagdo a todo
s os licitantes; 

Não serão aceitas certidões positivas de débito, excet
o quando constar da prapria certidéo 

ressalva que autorize a sua aceitação; 

Para efeito de validade das certiddes de regularidade de 
situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da Lei ou do próprio
 documento, será considerado o 

lapso de 180 (cento e oitenta) dias entre a data de sua exp
edição e a da abertura da sessão 

pública; 

Os documentos exigidos para fins de habilitação deverã
o ser vinculados por meio eletrônico, 

via Sistema BBMNET, sob pena de inabilitação da licitante; 

8.6.1. Os documentos de habilitação deverão ser originais ou a
presentados por qualquer 

processo de cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente 

(preferencialmente por este último), ou acompanhada de Declaração de 

Autenticidade por Advogado, nos termos do disposto no
 art. 12, IV, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sob sua responsab
ilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidos por meio eletrénico, cuja autent
icidade podera ser venficad; 

. 
v 
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8.7. 

88. 

8.9. 

8.11. 

8.12. 

8.13. 
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na rede mundial de computadores (internet), quando possível; 

Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida s
ua apresentação que 

poderá ser original, em cópia autenticada ou quando eletrônicos sejam pro
duzidos com a 

utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, 
nos termos da Medida 

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, os quais serão recebidos e presumiír-se-ão 

verdadeiros em relação aos seus signatários; 

A aceitação dos documentos apresentados eletronicamente fica condicionado à 

confirmação de sua autenticidade, também por esse meio, p
or intermédio do Pregoeiro ou 

por membro de sua equipe de apoio; 

Os documentos adicionais, quando exigidos, para habilitação serão 
enviados por meio do 

Sistema BBMNET, em formato digital, no prazo estipulado no An
exo UM 

Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permit
ida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

8.10.1. Para complementação de informações acerca dos documentos já a
presentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existent
es à época da 

abertura do certame; e 

8.10.2. Para atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a dat
a de 

recebimento das propostas; 

Na analise dos documentos de habilitagao, o Agente de Contratagéo d
evera sanar eventuais 

erros elou falhas, desde que não alterem as condições estabelecidas neste Edital, e 

mediante decisao fundamentada, devidamente registrada no chat do siste
ma e acessivel a 

todos, atribuindo-lhes validade para fins de habilitagéo e classificagéo
. 

Não cabera exclusão de licitante por motivo relacionado & habilitaga
o. salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Sera considerada habilitada a licitante que apresentar os docume
ntos relacionados no 

Anexo |ll deste edital. 

9. PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

9.1. 

9.2, 

2.3. 

7 

‘Edital de Pregao Eletrénico - RP 

Os licitantes deverdo anexar as propostas na Plataforma BBMN
ET no menu "Sala de 

Disputa”, no campe das licitagdes na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”; 

9.1.1. O licitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecionar 
o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistem
a e finalizar no 

comando “enviar proposta’; 

9.1.2. O licitante devera enviar a sua proposta mediante o pree
nchimento prévio das 

informagdes exigidas no Sistema; 

9.1.3. O Acesso para participar das licitações esta condicionado 
ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitagbes. 

Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinc
ulam o licitante; 

Nos valores propostos estarão inclusos, entre outros, tribut
os, prémios de seguro, taxas, 

inclusive de administragéo, emolumentos, transporte, quaisque
r despesas operacionais, 

todos encargos trabalhistas, sociais, previdenciarios, fiscais e comerciais, despesas e 

obrigações financeiras de gualquer natureza; frete, carga e descarga, transporte, enfim, 

Piginabde21 7 ª'
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todos os componentes de custo dos serviços, necessários à perfeit
a execução do objeto 

deste edital; 

9.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lanc
es, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante; 

9.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de
 tributos em percentuais 

variaveis, a cotação adequada sera a que corresponde a média dos 
efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses; 

96. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no p
agamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

9.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagéo 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema e
steja aberto para 

o recebimento de proposta. Os documentos de habilitagao não poderão
 ser excluidos ou 

alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas est
iver encerrado; 

9.8. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
 das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispée o Edital e respectivos Anexos, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus te
rmos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
 necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas & perfeita execução contratual, pro
movendo, quando 

requerido, sua substituição; 

9.9. O prazo de validade da proposta não podera ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sessão de abertura; 

9.10. Eventual sobrepreco ou superfaturamento da proposta ou lance 
podera ser objeto de 

apuragéo de responsabilidade; 

9.11. Quando for exigido no Anexo |, o licitante deverá anexar a ficha técnica (docu
mento técnico) 

do produto ou servios, juntamente com as informagdes adicionais. A ficha técnica 

(documento técnico), quando obrigatdria, devera ser enviada através de co
mando proprio 

ao licitante no Sistema; 

9.11.1. Anão apresentação da ficha técnica (documento técnico) exigida ou a a
presentagao 

em desconformidade com o exigido no edital, enseja a desclassificagao da 
proposta 

para o item respectivo; 

9.11.2. O licitante não podera em hipétese nenhuma se identificar
 na ficha técnica, sob 

pena de desclassificagéo. 

10. ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAGAO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-& automaticamente em sessão pub
lica, por meio de 

sistema eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os docum
entos de habilitagao, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa 
de abertura da sesséo 

pública. 

10.3. — Quando autorizado e devidamente justificado pelo Pregoeiro, os lici
tantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de anális
e de propostas; 

10.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante
; 
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10.11. 
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10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento de
finitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que som
ente estas 

participarão da fase de lances; 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio siste
ma; 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente p
or 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebiment
o e do valor 

consignado no registro; 

A definição sobre quais valores deverão incidir os lances, se globais ou unitarios, cons
ta do 

Anexo |; 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertu
ra 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidira ta
nto 

em relagdo aos lances intermediarios quanto em relação à proposta qu
e cobrir a melhor 

oferta podera ser estabelecido no Anexo | 

Sera adotado o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentaréo lances 

publicos e sucessivos, com prorrogagdes; 

10.11.1. A etapa de lances da sess&o publica tera duragao de dez minutos e, apos isso, 

dsera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofert
ado 

nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão publica; 

10.11.2. A prorrogagéo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviad
os 

nesse periodo de prorrogagéo, inclusive no caso de lances intermediarios; 

10.11.3. Não havendo novos fances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sess
ão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os 

lances conforme a ordem final de classificação; 

Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor
 já ofertado; 

10.12.1. Se dois ou mais lances forem de mesmo valor, prevalecera aquele que for 

recebido e registrado primeiro; 

Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo
 real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competit
iva do Pregéo, o 

sisterna eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances;
 

Quando a desconexdo do sistema eletrnico para o Pregoeiro persistir po
r tempo superior 

a 3 (trés) horas, a sessão pliblica sera suspensa e reiniciada somente ap6s decor
ridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio e
letrénico 
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utilizado para divulgagéo; 

Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta; 

Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo & comparaggo com os valores da primeira 

colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2008; 

10.17 1. 

10.17.2, 

10.17.3. 

10.17.4. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada; 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar 

uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 {cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automatica para tanto; 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mefhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagéo, para o exercicio do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

Não se aplicara o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 

declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Só podera haver empate entre propostas iguais (n&o seguidas de lances); 

10.18.1 

10.18.2. 

Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate sera aquele 

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem 

10.18.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo 

apresentar nova proposta em ato continuo & classificação; 

10.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverdo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes previstos nesta Lei; 

10.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientagdes dos órgãos de controle; 

Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servigos produzidos ou prestados por: 

10.18.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado de Sao Paulo; 

10.18.2.2. empresas brasileiras; 

10.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pals; 

.
 

10.18.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da L 
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nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009; 

10.18.3. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio na Plataforma BBMNET Licitações 

Eletrônicas da Boisa Brasileira de Mercadorias, em ato público, para o qual todos 

os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propost
a do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o 

resultado do julgamento; 

10.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração; 

10.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

10.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório; 

10.20. Será desclassificada a proposta que. 

10.20.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.20.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e respectivos anexos; 

10.20.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

10.20 4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.20.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável, 

10.21. No caso de bens e serviços em geral, & indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

10.21.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligéncia do Pregoeiro, que comprove 

10.21.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.21.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta; 

10.22. Em contratagao de servigos de engenharia, além das disposições acima, a analise de 

exequibilidade e sobreprego considerara o seguinte: 

10.22.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizagéo do scbreprego se dara pela 

superação do valor global estimado; 

10.22.2. No regime de empreitada por prego unitario, a caracterizagao do sobrepreco se 

dara pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitario 

€ tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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10.22.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis a
s propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor org
ado 

pela Administragéo, independentemente do regime de execução. 

10.23.Sera exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for infe
ricr a 85% 

10.24. 

10.25. 

10.26. 

10.27. 

10.28. 

10.29. 

10.30. 

10.31. 

10.32. 

10.33. 

¢ 

(oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administração, equivalente à dif
erenca entre 

este último e o valor da propasta, sem prejuizo das demais garantias ex
igiveis de acordo 

comaLel 

Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso
 da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus re
spectivos 

custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagao de Precos elab
orada pela 

Administragao, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado
 para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor fi
nal da sua 

proposta, sob pena de não aceitagéo da proposta. 

O prego global proposto pelo licitante não podera ser superior ao valor do orgamento 

detalhado. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagéo 
da 

proposta. A planitha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pe
lo sistema, 

desde que ndo haja majoragao do prego; 

10.27.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao 

alterem a substancia das propostas; 

10.27.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicaç
ão 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime 

O Pregoeiro salicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 hor
as, envie a 

proposta atualizada em conformidade ao último lance ofertado após a neg
ociação realizada, 

em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
 Edital e já 

apresentados. 

É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Caso seja exigida a apresentação de amostra ou documentos complementares
, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme estabelecidos no A
nexo |, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sist
ema; 

No caso de não haver entrega da amostra ou documentos complementares, ou ocor
rer 

atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 
de amostra 

ou documentos complementares fora das especificações previstas neste Edital, a propo
sta 

do licitante sera desclassificada; 

Se a(s) amostra(s) ou documentos complementares apresentado(s) pelo primeiro 

classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da propost
a ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) a
mostra(s) ou 

Edital de Pregão Eletrônico - RP 
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atenda às especificações constantes no Edital. 

11. FASE RECURSAL 

11.1. 

11.2. 

11.3. 

114, 

11.5. 

11.6. 

11.7. 

A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Pregoeiro observara o disposto 

no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21; 

O prazo para apresentagao das razões recursais é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data 

de intimagao. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazbes em igual prazo, contado da interposigéo do recurso, 

sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus 

interesses. 

11.2.1. O acclhimento de eventual recurso importard na invalidação apenas dos atos 

insuscetiveis de aproveitamento. 

A intengdo de recorrer podera ser manifestada em dois momentos distintos: apés o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o merito das ofertas apresentadas 

pelos licitantes, e apds a etapa da habilitação, quando se verifica 2 regularidade juridica, 

fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes; 

O tempo para manifestagdo da intenção de recurso sera de 5 (cinco) minutos apés o 

Julgamento e Aceitação das Propostas; de no minimo 10 (dez) minutos e no maximo 30 

(trinta) minutos após a etapa de Habilitação, sob pena de precluséo, não sendo exigida a 

apresentag&o de motivagéo para a intenção de recorrer. O prazo para apresentagao das 

razbes recursais será iniciado na data de intimag&o ou de lavratura da ata de habilitagao ou 

inabilitagao ou, da ata de julgamento, no caso de inversão de fases. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do Sistema BBMNET. 

O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual podera reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não seréo conhecidos. 

12.  HOMOLOGAGAO 

12.1. 

12.2. 

Decorridas as fases anteriores e exauridos os recursos administrativos, não sendo o caso 

saneamento das irregularidades ou de revogação ou anulação da licitação, a autoridade 

superior adjudicará o objeto e homologará a licitação. 

A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do 

objeto licitado. 

13. REGISTRO DE PREGOS 

13.1. 

13.2. 

é 133 

É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste Edital 

A licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste 

Edital. 

Homologado o resultado deste Pregão, a licitante melhor classificada, após realizadas as 

consultas previstas no item 8.1 e seus subitens, das quais não resultem impedimentos 
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à contratação, sera expressamente convocada para assinar a Ata de Registro de Pre
gos, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial 

de convocagéo; 

13.3.1. O prazo de convocação podera ser prorrogado, uma única vez, por igual peri
odo, 

mediante solicitação da licitante melhor classificada, desde que ocorra motiva
gao 

apresentada dentro do prazo e a justificativa seja aceita pela Administrag&o
; 

13.3.2. O fornecedor que, convocado, recusar-se, injustificadamente, em assinar a At
a de 

Registro de Preços, terd o seu registro de pregos cancelado; 

13.3.3. As contratações por ata de registro de pregos deveréo ser formalizadas 
por meio de 

contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizag&o de compra ou 

prestação de servigos ou instrumento equivalente. 

13.4. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigdes 

estabelecidas, mas não obrigara a Administragéo a contratar, facultada a realizagéo de 

licitação especifica para a aquisigao pretendida, desde que devidamente justificada; 

13.5. O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado da publicagéo 

do extrato no Portal Nacional de Contratagdes Publicas — PNCP e no órgão de imprensa 

oficial deste municipio, e podera ser prorrogado, mediante justificativa, por igual periodo, 

desde que comprovado gue as condições e o preço permanecem vantajosos; 

13.5.1. No ato de prorrogação da vigéncia da ata de registro de pregos, prevista no 
13.5 

deste edital, a renovagao dos quantitativos registrados deveréo obedecer ao limite 

do quantitativo original; 

13.6. Durante a vigéncia da Ata, os pregos registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no artigo 106 

do Decreto Municipal nº 18.243/24; 

13.7. Caso o prego registrado se torne superior ao prego praticade no mercado, por mo
tivo 

superveniente, o órgão gerenciador devera convocar o fornecedor para negociar a redugéo 

dos preços registrados, de modo que se tornem compativels com os valores praticados pelo 

mercado; 

13.7.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo 

mercado serdo liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidades administrativas; 

13.7.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos 

valores de mercado observara a classificação obtida originaimente na licitagao; 

13.7.3. A redução do preço registrado sera comunicada pelo órgão gerenciador aos 6rgaos 

que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que 

avaliem a necessidade de efetuar a reviséo dos pregos contratados. 

13.8. Quando o prego de mercado se tornar superior aos pregos registrados sera facultad
o ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualizagao do prego registr
ado, 

mediante demonstragdo de fato superveniente que tenha provocado elevagdo que 

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que 

atendidos os seguintes requisitos: 

| - que a modificagdo seja substancial nas condições registradas, de forma que seja
 

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 

signatario da ata de registro de preços e da Administraggo Publica; 

¢ 
. 
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Il - seja demonstrada no processo administrativo a desatualização dos 
pregos registrados, 

por meio de apresentação de planilha de custos e documentagéo
 comprobataria que 

indique que os pregos registrados se tornaram inviaveis nas condigde
s iniciaimente 

pactuadas; 

13.8.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atua
lizagéo de preco 

competem ao fornecedor ou prestador signatario da ata de registro de prego
s, 

cabendo ao órgão gerenciador a analise e deliberação a respeito do
 pedido; 

13.8.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administr
ação e o 

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor regi
strado na 

ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e no edital; 

13.8.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no s
ubitem 13.8.2., o 

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 

cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento do
s 

bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na at
a; 

13.8.4. Comprovada a desatualizagdo dos precos registrados, decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administragé
o podera 

efetuar a atualizagao do prego registrado, adequando-o aos valores prat
icados no 

mercado; 

13.8.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o prego atualizado pel
a Administrag&o, 

sera liberado do compromisso assumido, sem aplicagdo de penalidades 

administrativas; 

13.8.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem 13.8.5., o órgão gerencia
dor podera 

convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem int
eresse em 

assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos servigos, 
pelo prego 

atualizado; 

13.8.7. Na hipétese de não haver cadastro de reserva, a Administragdo
 Publica poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para ne
gociagéo 

e assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor 
seja igual 

ou inferior ao orgamento estimado para a contratagao, inclusive qua
nto aos pregos 

atualizados, nos termos do edital; 

13.8.8. Não havendo éxito nas negociagdes, o órgão gerenciador dev
era proceder ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando de imediato as medidas 

cabiveis para a satisfação da necessidade da Administragao; 

A ata de registro de pregos sera cancelada pelo órgão gerenciador, q
uando o fornecedor: 

|- forliberado, na forma do subitem 13.8.5.; 

Il - descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem justificati
va prévia; 

Il - não aceitar reduzir o prego registrado, na forma do subitem 13.8.8
. 

|V - sofrer a aplicagao de sanção de inidoneidade para licitar ou contra
tar, prevista no inciso 

IV, do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

V - não aceitar o prego revisado pela Administração. 

A ata de registro de preços sera cancelada, total ou parcialmente, pelo ór
gão gerenciador: 

|- pelo decurso do prazo de vigéncia; 

Il - pelo cancelamento de todos 0s pregos registrados; 

Ill- por fato superveniente, decorrente de caso de forga maior, caso f
ortuito ou fato do 
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principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequ
éncias 

incalculaveis, que inviabilizem a execucdo das obrigagbes previstas na ata, 

devidamente demonstrado; 

IV - por razdes de interesse publico, devidamente justificado 

No caso de cancelamento da ata ou do registro do prego por iniciativa d
a Administragao, 

sera assegurado o contraditorio e a ampla defesa, por meio de notificação eletrénica do 

fornecedor para apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do rece
bimento da 

comunicagéo; 

A Ata de Registro de Pregos decorrente desta licitagéo sera encerrada, automa
ticamente, 

por decurso do prazo de sua vigéncia ou pela contratação da totalidade do objeto n
ela 

registrado; 

A Adesão a Ata de Registro de Precos firmada podera ser solicitada por órgãos e entid
ades 

não participantes na composigdo da estimativa prevista no edital, conforme dispost
o no 

artigo 86, da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se os limites e condigdes lá 

estabelecidos. 

CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. 

14.2. 

14.3. 

14.4. 

Depois de assinada a Ata de Registro de Pregos, o fornecedor registrado 
podera ser 

convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data da convocação, assinar o Cont
rato 

ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito a c
ontratag&o, 

sem prejuizo das sanções previstas em edital; 

14.1.1. Caso o convocado ndo assine o contrato ou não aceite ou retire o instrumen
to 

equivalente, no prazo e condigdes estabelecidas, Administragéo poderá convo
car 

Licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para celebração do contrato, 

nas condigdes propostas pelo licitante vencedor; 

14.1.2. Na hipdtese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 14.1.1 

acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizagéo 

nos termos do edital, podera: 

14.1.2.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociagao, na ordem de 

classificagéo, com vistas & obtengéo de prego melhor, mesmo que acima 

do preco do adjudicatario; 

14.1.2.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licita
ntes 

remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a 

negociagdo de melhor condição; 

A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou reti
rar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizara o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitard & penalidade estabelecid
a no 

15.5.3. e a imediata perda da garantia de proposta em favor da Administragéo; 

14.2.1. A norma do 14.2. não se aplica aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do 14.1.2.1 deste edital; 

Sera facultada à Administragdo a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de servigo ou de fornecimento em consequénci
a de 

rescisdo contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 14.1.1. e 14
.1.2 

deste edital. 

Responsabiliza-se o licitante, pelas informagdes constantes em sua proposta comerc
ial, 

devendo manté-las atualizadas junto & Administragao. 
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14.6 

14.7. 

14.8. 

14.9. 

14.10. 

14.11. 

14.12. 
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Havendo a convocação para assinatura do Contrato ou retirada de instru
mento equivalente 

e restando esta frustrada pela inexatidão das informagdes contidas na proposta
 comercial 

ou em razão da desatualizagéo dos dados nela constantes, configurar-se-a a hipote
se 

prevista no subitem 15.3 deste Edital; 

“Qualquer meio de comunicagéo escrito (e-mail, correspondéncia etc.), é mecanismo habil 

para a convocação do licitante vencedor e dos demais licitantes remanescentes
.” 

O prazo para assinatura do Contrato podera ser prorrogado por uma vez, 
desde que 

solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto no subitem 14.1, sob alegação 
de 

motivo justo que podera ou não ser aceito pela Administrag&o; 

A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e 
nos pregos 

unitarios finais, ja aplicado o desconto auferido nos lances, os acréscimo
s ou supressdes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
dos valores 

contratados; 

A Contratada ficara responsavel pelo pagamento integral dos encargos fiscais, comerciai
s, 

trabalhistas, previdenciérios e outros que decorrerem dos compromissos assum
idos com a 

Prefeitura, não se obrigando a mesma a fazer restituigbes ou reembolsos de valores 

principais e/ou acessorios despendidos com esses pagamentos; 

A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execucao contratual, em comp
atibilidade 

com as obrigagdes por ela assumidas, todas as condições exigidas para a qualific
agéo 

técnica econdmica e financeira, inclusive no tocante à regularidade perante o Fisco
 e a 

Justica do Trabalho; 

Durante a vigéncia do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, comp
anheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do érgéo 

ou entidade contratante ou de agente publico que desempenhe fungéo na licit
ação ou atue 

na fiscalizagdo ou na gestéo do contrato; 

Serão molivos para extingdo do contrato as situagdes previstas no art. 137, no mo
do previsto 

pelo art. 138 e acarretara as consequéncias previstas no art. 139, todos da Lei
 Federal nº 

14.133/21. 

15. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

15.1. 

h 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratad
o que: 

15.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra
ção, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

15.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, n
ão mantiver 

a proposta, em especial quando: 

15.1.5.1. Não enviar a proposta; 

15,1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

15.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
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15.1.5.4. Deixar de apresentar amostra ou documentos complementares dentro do 

prazo estipulado pelo Pregoeiro; 

15.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagbes do 

edital. 

16.1.6. N&o celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Apresentar declaragdo ou documentago falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.9.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.9.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.9.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.10. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 2013. 

15.2. O Licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente pelas infrações 

cometidas, estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

15.3. Sao aplicavels as sangbes, a seguir elencadas, conforme art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

15.3.1. Adverténcia; 

15.3.2. Multa, conforme item 15.5; 

15.3.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administragao; 

15.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica; 

15.4. Na aplicagéo das sangdes serao considerados: 

15.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.4.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

15.4.4. os danos que dela provierem para a Administragao Publica. 

15.5. A multa prevista no item 15.3.2. será aplicada no caso do cometimento das infrações 

administrativas previstas no item 15,1. e sera de: 

15.5.1. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, em caso de inexecução 

parcial do contrato licitado; 

< 
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15.5.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato licitado, em caso de inexecugdo 

total do contrato licitado; 

15.5.3. 10% (dez por cento) sobre valor do ajuste como se firmado fosse, pela recusa 

injustificada em não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação ou deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta e, ainda, acarretará 

perda da garantia da proposta em favor da PMSA e caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida; 

15.5.4. 1% (um por cento) sobre o valor da parcela em atraso, seja na entrega do material 

ou execugao dos servigos, até o limite de 10% (dez por cento), podendo a PMSA a 

partir do 10° dia considerar rescindido o contrato, sem prejulzo das demais sangdes 

cabiveis. 

15.5.4.1. O prazo para pagamento das multas moratérias sera de até 3 (três) dias 

uteis, a contar da intimag&o da contratada. A critério da Administragao e, 

sendo possivel, o valor das referidas multas sera descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pela PMSA, garantida a ampla 

defesa e o contraditério, nos termos da lei; 

15.5.5. 10% (dez por cento) sobre valor do ajuste como se fosse firmado ou valor total do 

contrato celebrado, em caso de incidéncia das demais infrações estabelecidas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21 que não estejam previstas nos subitens 

anteriores 

O atraso, para efeito de calculo da multa, sera contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia util subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

abrigagéo. 

Quando da aplicação da penalidade de multa, deveréo ser observadas as atenuantes e 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de forga maier ou caso fortuito, 

quando devidamente comprovadas pelo infrator; 

A aplicagao de multa de mora não impedira que a Administração Publica a converta em 

compensatdria e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Edital; 

O pagamento das multas não eximira a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto @ contratante, decorrentes das 

infragbes porventura cometidas, inclusive pela inobservancia do disposto na Lei nº 

13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

15.9.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigagao de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 

natural vinculada ac CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 

consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

iregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA, quando for o caso; 

15.9.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de 

tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem 

econdmica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por 

culpa da CONTRATADA, quando for o casc; 
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15.11 

15.12 

15.13. 

15.14. 

15.15. 

15.16. 

15.17. 

15.18. 

15.19 

15.20 

15.21. 

15.22. 
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Para a aplicação de quaisquer das sanções dispostas no presente Edital, serão observ
ados 

os procedimentos e prazos estabelecidos no Capitulo 1, do Títula IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidone
idade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente com a penalidade de m
uita; 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorr
ência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.4., 15.1.5. e 15.1.6., quando
 não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedird o responsavel de lic
itar e 

contratar no âmbito da Administragao Publica direta e indireta do Municipio de Santo André, 

pelo prazo maximo de 3 (trés) anos; 

Podera ser aplicada ao responsavel a sangéo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 15.1.7., 15.1.8., 

15.1.9. 15.1.10. e 15.1.11., bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 

15.1.4., 15.1.5. e 15.1.6. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no 

art. 156, §5°, da Lei nº 14.133/2021; 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragéo 

de processo de responsabilizacéo a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou 

mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicagao das sanções de adverténcia, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagao, o qual sera dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso com sua motivag&o a autoridade superior, que 

devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do 

recebimento dos autos; 

Caberá a apresentagao de pedido de reconsiderago da aplicagéo da sangao de declaragéo 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data 

da intimagdo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu 

recebimento; 

O recurso e o pedido de reconsideragdo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigagéo 

de reparagéo integral dos danos causados; 

Para a garantia da ampla defesa e contraditorio dos licitantes, as notificagdes serão 

enviadas eletronicamente para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial; 

Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

continuo da empresa, não cabendo alegagdo de desconhecimento das comunicações 

comprovadamente enviadas; 

Se a multa aplicada e as indenizagdes cabivels forem superiores ac valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragéo ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente; 

Nenhuma sanção seré aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditorio, na forma 
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15.23. A perda da garantia oferecida, em caso de culpa pela rescisão contrat
ual, nos termos do 

contido na Lei Federal nº 14.133/2021; 

15.24. As sangbes são independentes e a aplicação de uma nao exclui a da
s outras, quando 

cabiveis. 

16. RECURSOS ORGAMENTARIOS 

16.1. As despesas com a execução do objeto descrito no Anexo | deste Edital onerardo a(s) 

dotagao(des) consignada(s) no orgamento deste Exercicio e, em orgamente(s
) futuro(s), 

quando necessario. 

17. IMPUGNAGAO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. 

17.2. 

17.3. 

17.4. 

17.5. 

17.6. 

Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregulari
dade na aplicacéo 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis ant
es da data 

da abertura do certame; 

A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrén
ico 

oficial, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

A impugnag&o e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
 eletronica, 

via Sistema BBMNET; 

As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos p
revistos no 

certame; 

A concessdo de efeito suspensivo à impugnagdo é medida excepcional e devera ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitagao; 

Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realização do cert
ame; 

18. DISPOSICOES GERAIS 

18.1. 

18.2. 

18.3. 

18.4. 

18.5 

18.6. 

Sera divulgada ata da sess&o publica no sistema eletronico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
 realizagéo 

do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primei
rc 

dia útil subsequente, no mesmo hordrio anteriormente estabelecido, desde que n
do haja 

comunicagao em contrário. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observa
réo o 

horário de Brasília - DF. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
 ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataç
ão. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e 

a Administação não serd, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dia de 

expediente (de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00) na PMS
A, observado o 

estabelecido no artigo 183 da Lei Federal nº 14.133/21; 
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18.9. 

18.10. 

18.11. 

18.12. 

18.13. 

18.14. 

18.15. 

18.16. 

18.17. 
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O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da 

isonomia e do interesse público; 

O Manual de operagées da Plataforma BBMNET Licitagbes encontra-se disponivel aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br: 

Duvidas ou esclarecimentos adicicnais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitagoes 

podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitagbes, por e- 

mail, WhatsApp, telefone e chat disponiveis no Portal www.novobbmnet.com.br; 

Não serão aceitos pedidos de informagdes ou questionamentos verbais; 

É facultado ao Pregoeiro ou & Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública; 

Fica assegurado à PMSA o direito de, no interesse da Administração, invalidar ou revogar, 

a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às interessadas, 

na forma da legislação vigente; 

As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

A apresentação da proposta pelo licitante implica na aceitação tácita de todos os termos do 

presente Edital e de seus Anexos, respeitado o disposto no artigo 164 da Lei Federal nº 

14.133/21; 

As partes elegerão o Foro da Comarca de Santo André para qualquer procedimento 

administrativo ou judicial decorrente do processamento desta licitação e do descumprimento 

do Contrato dela originado; 

Este Edital Padréo de Pregão Eletrénico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE 

(PMSA) contém 21 (vinte e uma) folhas, numeradas sequencialmente de 1 (um) a 21 (vinte 

e um), escritas no anverso, com as CONDIÇÕES GERAIS do procedimento licitatório que, 

em conjunto com os elementos específicos, contidos nos Anexos que o integram, regerão a 

licitação e a contratação especificada; 

Constituem parte integrante do presente Edital, os seguintes Anexos que conterão a 

correspondente numeração própria: 

18.17.1. Anexo | - Descrigéo do Objeto e Demais Condições 

18.17.2.  Anexo |l - Descrigéo dos Materiais / Serviços 

18.17.3.  Anexo |ll - Descrigao dos Documentos de Habilitação 

18.17.4. Anexo iV - Descrigao da Proposta 

18.17.5. AnexoV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

18.17.6. Anexo VI - Minuta de Contrato 

18.17.7.  Anexo VIl - Termo de Ciéncia e Notificação 

18.17.8.  Anexo VIl - Planilha de Quantidades e Preços 

Composição de Pregos Unitarios 

Correção de Precos da Tabela SIURB de julho/2025 

18.17.8.  Anexo IX - Composigéo do B.D.I — Beneficios e Despesas Indiretas 

18.17.10 Anexo X - Demonstrativo dos Encargos Sociais 

18.17.11 Anexo Xl - Relação de Veiculos e Equipamentos 

18.17.12  Anexo Xl Modelo de Declaragéo de Disponibilidade de Atendiments 
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18.17.13 
18.17.14 
18.17.15 
18.17.16 
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Anexo XIII 
Anexo XIV 
Anexo XV 
Anexo XVI 

de 02 (duas) ordens de servigos simultaneas: mão de obra, 
veiculos e equipamentos 
Modelo de Atestado de Vistoria 
Modelo de Declaragéo de Pleno Conhecimento 
Estudo Técnico Preliminar 

Termo de Referéncia 

Prefeitura Municipal de Santo André, 13 de maio de 2026. 
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Processo nº 538/2026 

Sy 

PE/RP nº 412/2026 

1 ANEXO | . 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E DEMAIS CONDIÇÕES 

Este anexo foi elaborado a partir das informações extraídas do Estudo Técnico 
Preliminar — 

Anexo XV e do Termo de Referência — Anexo XVI, documentos da fase prep
aratória da 

licitação, que, pela competência prevista no Decreto Municipal 18.243/2024 foram elabor
ados 

pela area demandante. 

1. DADOS DO PREGAO ELETRONICO 

1.1. 

1.2. 

1.3. 

14 

í - 

Processo Administrativo nº 538/2026 

Edital nº 412/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico — Registro de Pregos, com inversão de fases, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, sob regime de empreitada por execução indireta, por 
preço 

unitário, no modo de disputa “Aberto”. 

Inversão de Fases — Justificativa 

+ A simples inversão de fase não cria nenhuma exigéncia nova que os licitantes possam 

participar de uma licitação, pois está prevista na atual legislação que rege as licitações 

públicas 

« A inversão de fase é meramente procedimental, não criando ou inovando em aspectos 

materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes, e não ofende aos três princípios 

fundamentais das licitações públicas: isonomia, competitividade e ampla defesa e 

contraditório. 

« Não se coloca, portanto, em risco a pretendida uniformidade das licitações públicas, ao 

contrário, permite-se que os entes federados, no exercício de sua competência, possam 

manejar a ordem procedimental sem supressão de fases; 

« A inversão de fase permite que a análise inicial seja focada exclusivamente no critério de 

julgamento da habilitação primeiramente, garantindo assim que a empresa interessada em 

participar da licitação possua condições jurídicas, técnicas e financeiras para suportar as 

obrigações que irá assumir, antes mesmo de avaliar a proposta de preços, tornando a 

disputa mais justa. 

«Essa iniciativa, leva em consideração o tipo de serviço a ser executado, cuja 

descontinuidade quando interrompidos ou suspensos podem causar prejuízos a 

população, não permitindo que empresas aventureiras se prestem dos lances de preços e 

depois não possuam aptidão para assumir as obrigações que só é aferida após a decisão 

da vencedora no preço, causando o dispêndio de tempo no processo e na contratação. 

« Em execução de Recuperação da Malha Viária — Recapeamento Asfaltico em varias vias 

do Municipio a melhor opção nem sempre será a mais barata, mas sim o que oferece o 

melhor custo-beneficio, considerando a confiabilidade, agilidade/flexibilidade operacional, 

eficiéncia/produtividade (equipamentos adequados, experiéncia e bons profissionais). 

« Entendemos que para esta percepgéo e visualizagdo que é fundamental, só obteremos 

através da analise das referéncias e reputação das empresas. Portanto, a analise prévia 

das documentagGes de habilitação de todas as empresas é fundamental para avaliarmos 

a idoneidade técnica, financeira e juridica das empresas. 

e Neste caso, o prego ndo deixa de ser importante, mas a habilitagéo e capacitagdo da 

empresa, a estrutura de maquinarios e pessoal operacional & mais importante. Porque se 

não, o maior perdedor não será somente o Poder Publico, mas sim a população usuaria 

das vias e logradouros publicos, causando prejuizos financeiros a Administracéo, além de 

impactar diretamente no servigo de recuperação da malha viaria, do sistema de drenagem 

superficial, refletindo na fluidez e seguranca viaria, com consequéncias incalculavels ao 

Municipio, de modo que, neste caso especifico, a inverséo de fases mostra-se como 

escolha mais adequada. 

« A opção pela inversão de fases encontra fundamento no & 1.° do art. 17 da Lei nº 

14.133/21, desde que expressamente previsto no edital de licitagéio, o que deve ser 

considerado, para que todos os participantes tenham clareza das regras definidas para o 
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Processo nº 538/2026 PEIRP nº 412/2026 

. ANEXO | . 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E DEMAIS CONDIÇÕES 

15 Datas: 
Inicio do recebimento das propostas: 15/05/2026 as 09h. 

Término do recebimento das propostas: 29/05/2026 as 09h20. 

Data de Abertura/Disputa de Lances: 29/05/2026 as 09h30. 

1.6. Plataforma: O Pregão Eletrônico será realizado na plataforma BBMNET — 

www.novobbmnet.com.br 

117. Este Pregão Eletrônico atende à programação da Secretaria de Manutenção e Serviços 

Urbanos. 

2, OBJETO 

21. Constitui objeto do presente Pregão Eletranico que visa ao Registro de Pregos visando a 

contratacao de empresa para prestação de servigos de recuperagio de malha viaria 

— recapeamento asfaltico de varias vias — com fornecimento de material e mão de 

obra, no Municipio de Santo André, conforme descrigéo, quantidades e exigéncias 

descritas no Anexo Il e demais anexos. 

3. VIGENCIA DA ATA, PRAZO DO CONTRATO, EXECUGAO DOS SERVIGOS E 

SUBCONTRATAGAO 

3.1.  VIGENCIA: A presente Ata de Registro de Pregos tera vigéncia de 1 (um) ano, contado da 

publicagéo do extrato no Portal Nacional de Contratações Publicas — PNCP e no érgéo de 

imprensa oficial deste Municipio, e podera ser prorrogado, mediante justificativa, por igual 

periodo, desde que comprovade que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

3.2. PRAZO DO CONTRATO 

3.2.1. A assinatura do contrato deve ocorrer enquanto a Ata de Registro de Precos estiver 

valida. 

3.2.2. A sua vigéncia é independente, sendo estabelecida no instrumento contratual, 

podendo se estender para além do prazo de 12 (doze) meses da Ata de Registro de 

Pregos. 

3.2.3. A Ata de Registro de Pregos não limita a duração do instrumento contratual, apenas 

o prazo para que o contrato seja formalizado; 

3.2.4. Avigéncia do instrumento contratuai se dará a partir de sua assinatura, sendo o prazo 

de execução a partir do recebimento da Ordem de Inicio de Servicos de Servicos. 

3.2.5. O efetivo inicio dos servigos, seus prazos de execugdo estão delineados Anexo Il 

deste edital. 

3.3. — EXECUÇÃO DOS SERVICOS 

3.3.1. Os servigos serão executados em REGIME DE EMPREITADA, POR PRECOS 

UNITARIOS, com fornecimento de mao de obra, magquinario, equipamentos, 

materiais, acessérios e tudo mais que for necessario ao pleno desenvolvimento dos 

servigos, para a conclusão dentro do prazo estabelecido. 

3.3.2. Da prestagdo dos servigos: As informagbes referentes & prestag@o do servico, 

como o local onde os servigos serdo realizados, o prazo de inicio e vigéncia, entre 

outros, constarão na ordem de servigo emitida decorrente dos contratos acessérios 

firmados. 

Ê. 
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Processo nº 538/2026 

3.5. 

3.6 

3.7 

3.8. 

t. 

PE/RP nº 412/2026 

Ú ANEXO | . 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E DEMAIS CONDIÇÕES 

Constam definidas no Anexo Il — Descrição dos Materiais / Serviços - deste edital, as 

condições/exigências acerca de: 

3.41, Natureza do Objeto; 

3.42. Especificações e Quantidades; 

3.4.3.  Execução do Objeto; 

3.4.4 Requisitos da Contratacéo; 

3.4.5. Subcontratagéo; 

3.46. Memorial Descritivo; 

3.4.7.  Gestão do Contrato; 

3.4.8. Do Recebimento Provisario e Definitivo; 

3.4.9. Obrigagbes da Detentora, e 

3.4.10. Obrigagdes da Contratante. 

O objeto de que trata o subitem 2.1 retro devera ser entregue e/ou executado de acordo 

com as especificagbes constantes do Edital e em seus Anexos, sob pena de incor
rer a 

Contratada nas sanções previstas na forma da Lei. 

A Detentora & responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerc
iais 

resultantes da execução do contrato. A inadimpléncia da Detentora com referéncia
 aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à Administragdo a 

responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do contrato. 

36.1. Fica vedado o transporte de trabalhadores em carroceria aberta de caminhdes, 

peruas e pick-ups, bem como bem como a Contratada devera obedecer a todas as 

normas legais referentes à saúde do trabalhador e devera fornecer os equipamentos 

de proteção individual — EPIs e exigir sua permanente e correta utilização pelos 

trabalhadores durante a execugéo das atividades que oferegam risco. 

Todas as despesas, em qualquer situag&o, seja rotina ou emergéncia, despesas com frete, 

seguro, carga, descarga, mão de obra, embalagens, transporte seja qual for, tributos, 

encargos trabalhistas e previdencidrios e a entrega devera ocorrer sem prejuizo dos 

servigos normais desta Municipalidade. 

Da participagao de Consórcio: Não sera permitida a participag&o de consorcio ou qualquer 

outra modalidade de interdependéncia entre as licitantes. 

3.8.1. A auséncia de consorcio não trara prejuizos a competitividade do certame. 

3.8.2. Nao ha nada que justifique a participação de empresas em consorcios no objeto em 

apreço. Visto não se revestir de alta complexidade, tampouco ser serviço de grande 

vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu Termo de Referência nenhuma 

caracteristica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. A 

admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e fora dos valores 

preceituados pela legislação como grande vulto, atenta contra o princípio da 

competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Publica, a união de 

concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, 

o principic da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela 

Anexo |- RP 
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Processo nº 538/2026 

3.9. 

PE/RP nº 412/2026 

. ANEXO | . 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E DEMAIS CONDIÇÕES 

Administração. 

Da participação de Cooperativas: Não será permitida a participação de cooperativas, visto 

que exigem alto nível de especialização, maquinário próprio e gestão técnica, características 

que conflitam com o modelo de trabalho associativo, onde os cooperados sao donos do seu 

próprio negócio. Exigem subordinação direta e hierárquica entre a contratada e o obreiro 

para garantir a execução conforme o projeto, o que é vedado na relação de cooperativismo. 

3.9.1. A obra exige equipes qualificadas tecnicamente (engenheiros, técnicos operadores 

de máquinas pesadas e principalmente "responsabilidade técnica”. 

3.92. A Samula 281 do TCU proibe a participação de cooperativas em licitações quando 

serviço exigir subordinação jurídica, pessoalidade e habitualidade. 

4. CONDIGOES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1, 

4.2, 

43. 

4.4. 

4.5, 

4.6. 

4.7 

t 
1 

Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria da "CONTRATANTE" no prazo de 

até 30 (trinta) dias da efetiva execugdo dos servigos, período estabelecido para o 

faturamento feito com base na medição organizada e aprovada pela Secretaria de 

Manutencao e Servigos Urbanos. 

Os pagamentos das medigdes estarão vinculados & comprovagéo de recolhimento junto ao 

INSS da contribuigao referente & cessão de méo de obra, em atendimento ac disposto no 

artigo 31 da Lei n.° 8212/ 81, na forma estabelecida pela Instrução Normativa MPS/SRP nº 

3 de 14 de julho de 2005, publicada no DOU de 15/07/2005, da seguinte forma: 

4.21. A Detentora deverá apresentar mensalmente, cópias da G.R.P.S., do FGTS, das 

informações à Previdência Social (G.F.1.P.) e da folha de pagamento do período, 

sob pena de rescisão contratual 

Considerando a possibilidade de que os pagamentos sejam efetuados através de depósito 

bancário, a Licitante deverá indicar, em sua Proposta Comercial, sua razão social e 

respectivo número do CNPJ(MF), o banco (nome e número), a agência (nome e número) e 

o número da conta corrente. 

O não pagamento da fatura, apresentada nas condições previstas, sujeitará a Detentora à 

atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período do 

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

Ao ser efetuado o pagamento & Detentora, haverá a incidéncia de retenção de Imposto de 

Renda (IR) sobre o valor devido, em razão do fornecimento de bens ou prestação de 

servicos em geral, inclusive obras, em conformidade com o Decreto municipal no 18.068, 

de 10/02/2023 e as Instruções Normativas RFB nº 1.234, de 11/01/2012 e nº 2.145, de 

26/06/2023. 

Caso haja prorrogação da vigéncia da ata de registro de pregos, a renovagéo dos 

quantitativos registrados deverão obedecer zo limite do quantitativo original. 

Reajuste: Os valores registrados poderao ser reajustados, de acordo com as disposicoes 

previstas no instrumenta convocatério, decorrida a anualidade, com “/o' vinculado à data do 

orgamento estimado (datado de 09/03/2026), mediante solicitação expressa da contratada 

e desde que compativeis com os valores de mercado, conforme disposto: 

4.7.1. Para os servigos constantes nos ltens 01 e 02 da Planilha de Quantidades e Pregos 

- Anexo VIII: pela variação do Indice Fipe - Indice de Pregos de Obras Pdblicas — 

Terraplenagem. 

4.7.2. Para serviços constantes no Item 03 da Planilha de Quantidades e Pregos - Anexo 

Vill: pela variação do Indice Fipe - Indice de Pregos de Obras Publicas — 

Anexo | - RP 
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Processo nº 538/2026 

4.8. 

4.9. 

4.7.3. 

474. 

4.7.5. 

4786, 

PE/RP nº 412/2026 

. ANEXO | . 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E DEMAIS CONDIÇÕES 

A concessão de reajuste depende de prévio requerimento à pror
rogação desta Ata 

de Registro de Preços, por parte da empresa Detentora, sob pena d
e preclusão 

lógica ou renúncia ao direito; caso contrario, serão mantidas as dema
is condições 

ajustadas, em vigência, inclusive o prego 

No caso de atraso ou não divulgagao dos indices de reajustes, a Contratante pagar
a 

à Detentora, a titulo de remuneragéo pelos servicos prestados, o 
valor registrado 

então vigente acrescido do valor correspondente à incidéncia do ultimo indice de 

reajuste aplicavel ao valor vigente registrado, sendo que a diferenga entr
e o valor 

decorrente da incidéncia do último indice de reajuste aplicavel e o decorrente d
a 

incidéncia do indice divulgado, será pago à Detentora tão logo o indice mais recent
e 

seja divulgado. 

Caso o indice estabelecido para o cálculo do reajuste do vaior registrado venh
a a 

ser extinto ou por qualquer motivo não possa mais ser aplicado, sera aplicad
o o 

indice que vier a ser determinado pela legislagao então em vigor. 

Caso por extinção, ou qualquer outro motivo, deixe de existir previs&o lega
l quanto 

a0 indice a ser aplicado ao reajuste do valor registrado, as partes elegerao nov
o 

indice oficial a ser aplicado ao reajustamento do valor registrado ainda não 

executado, por meio de termo aditivo. 

Da realizagao da medição 

481, 

482 

4.8.3. 

4.8.4. 

4.8.5. 

4,8.6. 

Os serviços serão medidos pelos quantitativos realmente executados e apura
dos 

pela Fiscalização da Ata de Registro de Preços, em conformidade com as unida
des 

e critérios estabelecidos nas normas de medições e pagamentos constantes
 no 

Edital e em seus anexos, sendo remunerados conforme “preço unitário' ofertados 

pela Detentora em sua proposta. 

Os serviços a serem realizados pontualmente serão precedidos da Ordem de Início 

de Serviços, constando os locais, data de início e prazo de execução. 

Os valores das medições serão obtidos mediante a aplicação dos preços unitários 

em reais às quantidades de serviços efetivamente executados, previstos no Edital 

& em seus anexos, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

A medição dos serviços executados para efeito de pagamento será feita pela área 

competente, no máximo, a cada 30 (trinta) dias. 

As medições serão elaboradas até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao mês da 

realização dos servigos. 

As medições serão elaboradas pelo preposto da Detentora e o Fiscal Técnico do 

Contrato. 

Do recebimento da medição e da liquidação 

49.1. 

4.9.2. 

Ao final de cada etapa mensal da execugao contratual, conforme previsto na Ord
em 

de Inicio de Serviços, a contratada apresentara medição prévia dos servicos 

executados neste periodo, por meio de planilha, meméria de calculo detalhada e 

relatorio fotografico documentando a realizagéo dos servigos. 

O Fiscal Técnico do Contrato realizara o recebimento da medição com a memoria 

de calculo detalhada, efetuando a sua correção. 

Anexo | - RP 
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4.10. 

. 

49.3. 

4.9.4. 

495 

4986, 

49.7. 

4.9.8. 

4.9.10. 

4.9.11. 

PE/RP nº 412/2026 

: ANEXO | . 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E DEMAIS CONDIÇÕES 

Quando da correção da medição, verificadas divergências que resultem na 

necessidade de redimensionamento de valores a serem pagos a Detentora, esta 

deverá ser corrigida pela Detentora, e registrada em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

A Fiscalização não atestará a medição dos serviços até que sejam sanadas todas 

pendências que possam a vir ser apontadas. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo das penalidades. 

A Detentora fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, def
eitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a 

fiscalização não atestar a medição até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendéncias que possam a vir ser verificadas. 

Sera considerado como entregue a medição quando da data de sua entrega com 

as devidas corregdes. 

Não havendo quaisquer pendéncias, sera comunicada a Detentora para que emita 

a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela Fiscalizagéo, 

acompanhada pelo memorial de célculo, planilha de quantidade e pregos e da 

comprovag&o da regularidade fiscal. 

O recebimento da medigac não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranga do servigo nem a responsabilidade ética-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivaiente, juntamente com a 

Meméria de Calculo, Planiiha de Quantidade e Pregos e documentos 

comprobatrios de regularidade fiscal, esta sera encaminhada ao Departamento de 

Suporte Administrativo/SMSU para formalizagéo dos procedimentos e posterior 

envio para liquidagao e pagamento. 

Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal/fatura ou circunstancias que impega a 

liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que a Detentora providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apés a comprovagéo da regularizagao 

da situagao, sem ônus a Contratante, 

Da revisdoireequilibrio econdmico financeiro 

4.101. 

4.10.2. 

4.10.3. 

Podera a Detentora, durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos, solicitar a 

revisão dos pregos para manter o equilibrio econémico financeiro do contrato, 

mediante a comprovação dos fatos, inclusive com demonstragéo em planilha de 

custos. 

410.1.1. Revisão é a recomposigéo do equilibrio econdmico financeiro alterado 

em decorréncia de variação extraordinaria de pregos. 

Cabe & Detentora elaborar requerimento fundamentado que indique o fato 

extraordinario imprevisivel e desequilibrio de pregos e insumos, este último 

devidamente acompanhado de documentação comprobatória da variação de 

preços. 

Protocolado o pedido, caberá à Contratante confirmar a ocorrência de fato 

Anexo |- RP 
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ANEXO | ) 
DESCRIGAO DO OBJETO E DEMAIS CONDIGOES 

4.10.4. Os precos registrados que sofrerem revisdo não p
oderdo ultrapassar os pregos 

praticados no mercado, de acordo com a pesquisa 
de pregos realizados pela 

Contratante, mantendo-se pelo menos a diferenca percentua
l apurada entre o valor 

originalmente constante na proposta com aquele vigente n
o mercado & época da 

licitação. 

4.10.5. Constada pela Contratante que o preço contratado es
tá superior à média dos preços 

de mercado, em pesquisa realizada, solicitará formalmente à De
tentora a redução 

dos preços de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

4.10.6. Os pedidos de revisão ou reajustes dos preços cont
ratados passarão por análise 

contábil e jurídica da Contratante, cabendo à autoridade superior 
da Secretaria de 

Manutenção e Serviços Urbanos a decisão sobre o pedido. 

5. CONDIGOES ESPECIFICAS 

5.1 

5.2 

5.3. 

5.4. 

O custo estimado total da contratagio é de R$ 137.463.6
42,93 (cento e trinta e sete 

milhdes, quatrocentos e sessenta e três mil, seiscento
s e quarenta e dois reais e 

noventa e trés centavos), conforme Planilha de Quantidad
es e Precos Médios constante 

no Anexo VIII. 

Os preços unitarios constantes na Planilha de Quantidade e Pregos 
são valores praticados 

no mercado, através das fontes oficiais. 

5.2.1. Na consulta efetuada em 09/03/2026 os pregos disponibilizados na
s fontes oficiais 

tinham como data-base: 

* SINAPI - Sisterna Nacional de Pesquisas de Custos e indices de Const
rução 

Civil: janeiro/2026 (sem desoneragéo), e 

« SIURB — Prefeitura do Municipio de São Paulo: julho/2025 (sem desonera
gdo e 

atualizado até janeiro/2026, utilizando o Indice Fipe — Pregos de Obras Public
as 

— Pavimentag&o). 

52.2. As Composigbes de Pregos Unitarios — CPU 01, CPU 02 e CPU 05 -
 referente aos 

itens 4.3, 44 e 4.7 da Planilha de Quantidades e Pregos — Anexo VIH
i, foram 

elaborados a partir da composição obtida no Caderno Técnico d
a Composição 

SINAPI, utilizando pregos constantes nas Tabelas de Insumos da SINAP| e da 

SIURB, vigente atualmente. 

O valor de que trata o item 5.1. acima, inclui todos os custos diretos e ind
iretos, impostos, 

taxas, beneficios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam
 sobre a execugéo do 

abjeto e constituira, a qualquer titulo, a única e completa remuneracao a que faré jus 
a 

Contratada de modo que nenhuma outra remuneração lhe será devida
. 

PROPOSTA COMERCIAL 

5.41. Aspropostas deverão indicar todos os quesitos constantes no Anexo 
|V — Descrição 

da Proposta Comercial. 

5.42. Opreçoglobal proposto pelo licitante não poderá ser superior ao valor do o
rçamento 

detalhado, constante no item 5.1 acima e no Anexo Vill — Planilha de Quantidade
s 

e Preços - deste edital. 

5.4.3. Sóserá admitida a oferta de um prego por item/servico. A empresa que ofe
rtar mais 

de um preço para um determinado item/serviço será considerada desclas
sificada. 

Anexo | - RP 
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5.4.11. 
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É obrigatória a apresentação de preço unitário para todos os itens/serviços, 

conforme Anexo IV - Descrição da Proposta Comercial e relacionados n
a Planilha 

de Quantidades e Preços — Anexo VIll do edital, observadas as quantidades 

estimadas. 

54.4.1. A licitante que por qualquer motivo deixar de apresentar prego unitario 

para qualquer item/servigo que faça parte da composição da planilha 
de 

pregos, tera sua proposta desclassificada. 

Obrigatoriamente deve-se apresentar o valor total global da proposta. 

As propostas deverao ter validade minima de 90 (noventa) dias, considerando
-se 

este prazo naquelas que não o especificarem. 

No prego em Real, com duas casas decimais, deverão estar inclusos, entre outros, 

tributos, prémios de seguro, taxas, inclusive de administragdo, emolumentos, 

transporte, quaisquer despesas operacionais, todos encargos trabalhistas, soc
iais, 

previdenciarios, fiscais e comerciais, despesas e obrigações financeiras de qual
quer 

natureza; frete, carga e descarga, transporte, enfim, todos os componentes de custo 

dos servigos, necessérios a perfeita execugéo do objeto deste edital. 

Não será admitida a prestação de servigos pela Detentora nem o seu recebimento 

pela Administragéo, sem que previamente tenha sido formalizada por meio de 

contrato, autorização de compra ou prestacdo de servigos ou instrumento 

equivalente, devidamente assinada pelo órgão ou unidade emitente, na forma do 

item 13.3.3. do edital e a respectiva Nota de Empenho da despesa 

O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos 

das normas técnicas existentes, para a comprovagéo da boa execução da Ata, 

correrdo por conta da Detentora, 

A atestagao dos servicos prestados sera feita mediante apresentagéo de Nota 

Fiscal. 

Os servigos deverão ser prestados de acordo com as especificações constantes do 

ANEXOQ integrante deste Edital, na forma prevista na(s) proposta(s) comercial(s), 

dentro do prazo estabelecido, naquilo em que ndo o contrariar, sob pena de a(s) 

futura(s) Contratada(s) incorrer (em) nas sangdes previstas neste Edital. 

A critério do Pregoeiro e/ou da Administrag@o poderão ser convocados outros 

funcionarios desta, para emiss&o de pareceres técnicos. 

DA PROPOSTA COMERCIAL FINAL - READEQUADA 

551 

5.5.2. 

Encerrada a etapa de lances e estes aceitos pelo Pregoeiro, a empresa vencedora 

devera anexar no prazo maximo de 02 (horas) horas, a contar da solicitagdo do 

Pregoeiro, proposta readequada contendo a distribuicéo dos pregos ofertados em 

sessdo, conforme Descrição da Proposta Comercial - Anexo IV - e Planilha de 

Quantidades e Precos, constante no Anexo VIl deste edital. 

A proposta readequada devera conter, no minimo, as informagdes constantes no 

Anexo IV — Descri¢ao da Proposta Comercial — deste edital. 

Em virtude da aplicação da menor taxa K final sobre todos os pregos constantes na 

Planilha de Quantidades e Pregos, a proposta readequada devera ser apresentada 

com os pregos unitarios e total com arredondamento para 02 (duas) casas decimais 

após a virgula. 

Â 
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Juntamente com a Proposta Comercial Final — Readequada - deverão ser 

entregues os documentos relacionados abaixo: 

5.5.4.1. Demonstrativo dos Encargos Sociais de mão de obra, e 

5.54.2. Composição do B.D.I. (Bonificação e Despesas Indiretas) apresentado 

pela empresa, quando aplicaveis. 

VISITA TECNICA 

5.6.1 

5.6.2. 

5.6.3. 

56.4. 

56.5. 

5.6.6. 

5.6.7. 

A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços é fundamental par
a o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim. 

A visita poderá ser realizada até a data da abertura do certame e deverá 
ser 

previamente agendada através do telefone (11) 4468-4128 ou através do e-m
ail 

JYFerreira@santoandre.sp.gov.br, com o Sr. Júlio Yukio Ferreira, momento em 
que 

deverá ser indicado o profissional credenciado para a realização da visita. 

Serão disponibilizados datas e horários diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia, de segunda a sexta-feira, das 09 às 16h. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

As despesas decorrentes de vistoria não serão reembolsadas pela PSA. 

Será fornecido Comprovante de Visita Técnica Facultativa, conforme Anexo X, 

comprovando que a empresa licitante vistoriou e tomou conhecimento do ambiente, 

servigos e atividades existentes. O atestado devera ser entregue juntamente com 

os Documentos de Habilitação — Anexo Il 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, devera apresentar Declaragéo de 

Pleno Conhecimento das Condigdes para Execução dos Servigos, conforme Anexo 

XIV, assinada pelo responsavel técnico da licitante, declarando possuir 

conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da contratação. A declaração 

deverá ser entregue juntamente com os Documentos de Habilitação — Anexo III. 

5.6.7.1. Casoo Licitante opte por não realizar a visita técnica, estará ciente de que 

não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento quanto as 

condigdes e exigéncias para a prestação dos servigos. 

6. GARANTIA DA PROPOSTA 

6.1, 

{| . 

Anexo | - RP 

A licitante interessada em participar da licitação devera recolher a garantia da proposta no 

importe de 1% sobre o valor estimado da contratagao, correspondente à R$ 1.374.636,42 

(um milhão, trezentos e setenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e 

dois centavos), nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.1.1. A garantia da proposta poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: 

6.1.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
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6.1.1.2. Seguro-garantia; 

6.1.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

6.1.1.4. Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. 

Para todas as modalidades de garantia, exceto fiança-bancária, deverá ser 

expresso no instrumento de garantia de proposta que: 

6.1.2.1. Seu objeto é garantir a indenizag&o devida à Prefeitura de Santo André 

caso a licitante descumpra qualquer de suas obrigagdes decorrentes do 

edital, em especial caso se recuse a assinar o contrato ou caso não 

apresente os documentos necessarios para a contratação; 

6.1.2.2. Podera ser executada no caso de comprovado inadimplemento, total ou 

parcial, das obrigagdes assumidas pela licitante em decorréncia de sua 

participagdo na licitagéo; 

6.1.2.3. Respondera pelas penalidades e indenizagdes devidas pelas licitantes 

durante a licitação, até a assinatura do contrato; 

Na hipotese de apresentação de caugao em titulos da divida publica, regulados pela 

Lei Federal n° 10.179, de 06 de fevereiro de 2001, o documento de constituigao da 

caução devera ser datado e assinado pela instituição financeira na qual estejam 

depositados os titulos a serem oferecidos em garantia, dele devendo constar que 

os referidos titulos, claramente identificados, ficaréo caucionados em favor a 

Prefeitura Municipal de Santo André, inscrita no CNPJ 46.522.942/0001-30, com 

sede na Praga IV Centenario, n°. 01, Centro, Santo André, SP, CEP 09015-080, 

como garantia de manutenção da proposta comercial da licitante relativa a licitação 

e do cumprimento das demais obrigações e termos constantes do edital e de seus 

anexos; 

O beneficiario da garantia de proposta é a Prefeitura Municipal de Santo André, 

inscrita no CNPJ 46.522.942/0001-30, com sede na Praga IV Centenério, n°. 01, 

Centro, Santo André, SP, CEP 09015-080; 

Prazo de vigéncia de minimo de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do 

certame; 

Os instrumentos de garantia de proposta não poder&o conter dispositivos 

excludentes da responsabilidade da licitante, da seguradora ou da instituição 

financeira; 

Os instrumentos de garantia de proposta deverao conter declaragdo de que a 

seguradora ou a instituição financeira conhecem e aceitam os termos e condigbes 

do edital; 

Na hipétese de apresentagéo de caução em dinheiro, o licitante devera realizar 

transferéncia eletrénica ou depésito identificado indicando o nimero do CNPJ e 

nome da empresa, para a seguinte conta bancaria em nome da Prefeitura Municipal 

de Santo André, abaixo mencionada: 

Dados: Prefeitura Municipal de Santo André 
CNPJ nº 46.522.942/0001-30 

Banco do Brasil - Agencia: 5688-X Conta Corrente: §9110-X 

Anexo |- RP 
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6.1.9. Para a garantia da proposta apresentada nas modalidades d
o item 7.1.1.1, devera 

ser enviado e-mail para garantiadaproposta@san(oandre
sp.gcv‘br‘ contendo o 

comprovante de recolhimento da garantia da proposta, o nu
mero do edital a que se 

refere a garantia, bem como, o nome da empresa, CNPJ, n
ome do banco, namero 

da agéncia e conta bancaria, para futura devolução da mes
ma. 

6.1.10. A garantia sera devolvida aos licitantes no prazo de
 10 (dez) dias Uteis, contados 

da assinatura do contrato ou da data em que a licitagao for decl
arada fracassada. 

6.1.11. O Pregoeiro analisara a regularidade e efetividade das ga
rantias de propostas 

apresentadas, observado o disposto neste Edital; 

6.1.12. Implicara execugao do valor integral da garanti
a de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a nao apresentação dos documentos para a contrata
gao. 

6.1.13. A licitante que nao efetivar o recolhimento da garantia de propos
ta e que não 

apresentar seu comprovante junto aos documentos e habilitagdo e nao 

declarar em campo préprio do sistema, será considerada “inabilitada”.
 

7. GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 

7.2. 

7.3. 

7.4. 

7.5. 

7.6. 

77. 

7.8. 

7.9. 

7.10. 

7 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Artigos
 96 e seguintes da Lei 

Eederal nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cla
usulas do contrato 

acessorio. 

A garantia da contratagéc será fixada no valor de 5% (cinco por cen
to) do valor contratual 

para cada contrato acessorio, nos moldes previstos nos paragraf
os do Artigo 96 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A garantia prestada pode ser substituida, mediante requeriment
o do interessado, nos 

termos do dispositivo legal referenciado na clausula anterier. 

Após a assinatura do(s) contrato(s) acessorio(s), a empresa obriga-se & prestação de 

garantia. 

A garantia, nas modalidades caugao e fianga bancaria, devera ser pre
stada em até 10 (dez) 

dias úteis após a assinatura do contrato acessorio. 

A Detentora obriga-se a substituir ou prorrogar o prazo de garantia ofe
recida, caso a mesma 

venha a vencer antes do recebimento definitivo dos servigos. 

Em havendo aditamento do valor contratual a empresa devera proceder, em até 10 (dez) 

dias, o aditamento da garantia, de modo a manter-se a garantia inicia
l. 

A garantia prestada pela Detentora sera liberada ou restituida apo
s a fiel execução do 

contrato acessorio ou apos a sua exting&o por culpa exclusiva da Administra
ção e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente. 

A garantia prestada pela Detentora, quando em dinheiro sera devolvida atualizada 

monetariamente de acordo com a variagao do indice geral de pregos
 de mercado — IGP-M 

ou outro Indice adotado em substituigao deste, pelo Governo Federal
, após o cumprimento 

total das obrigagdes assumidas com a Detentora 

No caso de a Detentora optar pela modalidade de seguro-garantia, a Det
entora devera 

presta-la no prazo de 1 (um) més, anterior à assinatura do contrato ac
essério. 

Caso seja prestado o seguro-garantia, o prazo de vigéncia da apolice de
vera ser igual ou 

superior a0 prazo estabelecido no contrato acessorio e devera acomp
anhar as modificações 

Anexo | -RP 
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referentes à vigéncia deste, mediante a emisséo do respectivo endosso 
pela seguradora, 

de modo a acobertar toda a relação contratual 

Na hipotese de a garantia oferecida vir a ser atingida em decorréncia de conduta 

sancionatéria aplicada & ‘Detentora”, cbriga-se a mesma, no prazo de 10 (dez) dias 

contados da data em que acorrer a apropriação, a complementa-la, de mo
do a recompor o 

seu valor original. 

Em não sendo possivel tal providéncia, devido a modalidade de garantia efetuada pela 

Detentora, poderão as multas ser descontadas dos valores que a Detentor
a tenha a receber, 

correspondente à parcela contratual seguinte & lavratura da sanção. 

Caso o valor da multa ultrapasse o da garantia prestada, a diferenga será desc
ontada dos 

valores que a Detentora tenha a receber, correspondente à parcela con
tratual seguinte & 

lavratura da sangéo, ou ainda, cobrada judicialmente. 

A devolução da garantia ofertada sera procedida apos o encerramento do contrato 

acessério, desde que restarem cumpridas todas as obrigações contratuais, s
em prejuizo 

das responsabilidades supervenientes. 

A devolução da garantia não isentará a futura contratada quanto as respo
nsabilidades que 

Ihe couberem, segundo as prescrigdes do Artigo 618 do Código Civil. 

8. ETAPA DE LANCES 

8.1. Os lances efetuados na sessão publica deverao incidir sobre o prego glob
al. 

9. JULGAMENTO 

9.1. 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

O critério de julgamento adotado será o de menor prego global, obtido 
através da 

aplicagdo da menor taxa (K) final sobre os pregos constantes na Planilha de 

Quantidades e Pregos - Anexo VIII, subtendendo-se ser a menor taxa o equivalente 

ao maior desconto. 

A taxa de coeficiente “K” (coeficiente de desconta) devera ser < (menor ou ig
ual) 1,0000 

e expresso em 4 {quatro) casas decimais, incidindo sobre os pregos con
stantes na 

Planilha de Quantidades e Preços — Anexo VIli. 

Para fins de arredondamento devera ser desconsiderada a quinta casa decimal. 

A taxa de coeficiente “K” trata-se de “coeficiente de desconto” — critério de aceitabilid
ade 

de prego baseado no maior desconto. O maior desconto constitui um critério de
 julgamento 

decorrente do tipo menor prega. 

Na aplicação deste critério, o menor prego é apurado em razéo do desconto oferecido pelos 

licitantes sobre os parametros de prego definido pela Administragéo no ato co
nvocatorio. 

Assim, quem oferece maior desconto é considerado o vencedor do certame. A su
a aplicação 

deve-se a não termos condições de definir exatamente os quantitativos para ca
da item que 

compõem as planilhas. 

10. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

10.1. 

& 

Atuarão como pregoeiros e equipe de apoio os servidores designados através das Port
arias 

017/2025-DL e 018/2025-DL. 

g 
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DESCRIGAO DOS MATERIAIS/SERVIGOS / MEMORIAL DESCRITIVO 

Este anexo foi elaborado a partir das informações extraidas do Estudo Técnico Preliminar — Anexo 

XV e do Termo de Referéncia — Anexo XVi, documentos da fase preparatéria da licitagao, que, pela 

competéncia prevista no Decreto Municipal 18.243/2024 foram elaborados pela área demandante. 

1. NATUREZA DO OBJETO 

11, 

1.2. 

1.3. 

Objeto: Registro de Pregos visando eventual servico de Recuperagéo da Malha Viaria - 

Recapeamento Asféltico de Varias Vias do Municipio, com fornecimento de material e mão 

de obra, destinado ao atendimento de Convênios com Governo Estadual e recursos 

provenientes Financiamentos para infraestrutura (recapeamento asfáltico), através da 

Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos. 

Trata-se de um procedimento de manutenção corretiva ou preventiva, envolvendo a aplicação 

de uma nova camada de mistura asfáltica, geralmente Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente — CBUQ, sobre um pavimento existente para recuperar sua funcionalidade e vida util 

Natureza Técnica Padronizada: A pavimentação e recapeamento em CBUQ são 

considerados serviços com métodos construtivos padronizados, atendendo a normas 

técnicas específicas. 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

2. 

22. 

A totalização das quantidades constante no Anexo VIII - Planilha de Quantidades e Preços, 

foram obtidas a partir dos somatórios das quantificações de serviços necessário para cada 

via. 

A especificações dos serviços contidas nas planilhas, são as necessárias e de uso padrão 

nos serviços de recapeamento asfaltico e drenagem superficial de acordo com as normas e 

especificações técnicas especificas. 

3 EXECUCAO DO OBJETO 

3.1 

@ 

Após assinatura da Ata Registro de Pregos firmando os valores da proposta vencedora: 

3.1.1. A Contratante emitira Ordem de Servigo Preliminar — OSP, constando a(s) via(s)e 

Memorial Descritivo do servico a ser realizado, pelo técnico indicado pela 

municipalidade, tendo a Contratada prazo de 2 (dois) dias Uteis para sua retirada, a 

partir da convocagéo pela Administragao, através de e-mail, correspondéncia 

3.1.2. Tera a Detentora prazo de 3 (trés) dias úteis para elaboração de orgamento com 

meméria de calculo para cada via indicada que aglutinadas comporéo a Planilha de 

Quantidades e Pregos com o respectivo cronograma fisico-financeiro. 

3.1.3. Apos aprovação da planilha e cronograma fisico-financeiro, a Contratante emitira 

Contrato(s) Acessério(s) individuais contendo as vias, descrição dos servigos, o 

quantitativo, o prazo e os valores correspondentes, assim como posterior(es) Ordem 

de Servico(s) Definitivo(s). 

3.1.4. Apos assinatura do Contrato Acessório, devera a Detentora providenciar a 

apresentação da garantia de execução e o recolhimento da ART — Anotagéo de 

Responsabilidade Técnica do CREA e/ou Conselho competente relativa ao cbjeto 

contratado. 

3.1.5. Somente em casos especificos onde o atraso na execugdo dos servicos seja 

provocado devido a ação climatica ou meteorologica que impega o andamento normal 

dos servigos, ou nos casos provocados por dificuldades de liberagdo de areas de 

intervengdo, poderá haver prorrogagéo de prazo, limitado ao periodo de impedimento. 
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3.16. 

3.1.10. 

3.1.11. 

Os serviços poderão ser executados no período noturno, finais de semana ou 

feriados, conforme determinação do Departamento de Engenharia de Tráfego — 

DET/SMU, não ensejando em nenhum pagamento adicional sobre est
as horas. 

Todos os empregados da Detentora deverão executar 0s serv
iços mediante utilização 

de EP! (Equipamento de Proteção Individual), bem como uniformizados,
 cujo custo é 

de exclusiva responsabilidade da Detentora. 

As especificações técnicas dos materiais deverão respeitar fielmente a qu
antidade e 

unidade de medida previstas na Planilha de Quantidades e Preços - Anexo Vi
ll. 

A Detentora deverá possuir capacidade de atendimento a 2 (du
as) Ordens de 

Serviços simultaneamente, ou seja, possuir 2 (duas) equipes para ate
ndimento 

simultâneo, para eventual atendimento a 2 (dois) ou mais convênios/fina
nciamentos 

previstos. 

Os serviços não poderão sofrer paralisação por mais de 24 (vinte e quatro)
 horas em 

sua execução sem justificativa prévia e devidamente aceita pela Administraç
ão. 

Para fins de procedimento técnico-administrativo deverá ser efetuada a a
bertura de 

processo fisico ou digital, a ser definido, para fins de emissão de contrato
 acessorio, 

ficando estabelecido: 

3.1.11.1. Anexação de copia da Ata de Registro de Pregos e seus anexos 

necessarios ao acompanhamento e fiscalização dos serviços; 

3.1.11.2. Anexagdo de copia da Ordem de Servigo Preliminar, Orgamento e 

Cronograma Fisico-Financeiro aprovado pela Fiscalizagdo; 

3.1.11.3. Anexagao de copia do Contrato Acessório e seus anexos; 

3.1.11.4. Anexação de copia da ART — Anotação de Responsabilidade Técnica do 

responsavel(is) técnico(s) da Detentora, assim como dos técnicos da 

Secretaria de Manutengdo e Servicos Urbanos, designados pela 

Administragdo; 

3.1.11.5. Anexação de copia da designação pela Secretaria de Manutengéo e 

Servigos Urbanos dos responsaveis pela Gestão e Fiscalizagao Técnica 

do(s) Contrato(s) Acessorio(s); 

3.1.11.6. Após todos estes procedimentos, dar-se-á a execução dos servigos com 

acompanhamentos dos técnicos designados pela Contratante e Detentora; 

3.1.11.7. A Detentora devera elabora e manter relatorio diario digital contendo 

informagdes do dia-a-dia no que diz respeito a execução dos servigos, e 

3.1.11.8. O(s) Contrato(s) Acessorio(s) terá(ão) sua(s) vigéncia(s) a partir de sua(s) 

assinatura(s), sendo prazo de execução a partir do recebimento da Ordem 

de Servigo Definitiva. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAQ 

4.1, 

¢ 

A fundamentação dos requisitos da contratagdo é essencial para assegurar a escolhad
e uma 

solução que atenda adequadamente as necessidades da Prefeitura Munici
pal de Santo 

Andre, garantindo  eficiéncia, economicidade e alinhamento com as normas de 

sustentabilidade. 

Í. 
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Os requisitos definidos a seguir contemplam critérios de sustentabilidade, observando 

legislações especificas, além de assegurar padrées minimos de qualidade e 
desempenho 

para o correto atendimento das demandas municipais. 

432 

4.3.3 

434, 

4.3.5. 

4.3.6. 

437 

4.38. 

439 

4.3.10. 

4,3.11. 

4.3.12. 

tos técnicos 

Capacidade técnica para realização de servigos de recuperagio, manutenção e 

conservagao de vias e logradouros publicos, pavimentação asfaltica, recapeamen
tos, 

manutenção de drenagem superficiais com comprovada experiéncia anterior, 
para 

que tenhamos a garantia de realizagéo de servigos com eficiéncia e qualidade. 

Compromisso com prazos estabelecidos para a execugéo e conclusão do projeto, de 

modo a garantir que tenhamos uma empresa eficaz, não causando transtomos e 

desgastes junto à populagao. 

A detentora deve disponibilizar todos os veiculos e equipamentos constantes no 

Anexo X|, materiais e mão de obra necessarios a execução completa do objeto 

contratado, para que se tenha agilidade e eficiéncia na execugéo dos servigos. 

Utilização de materiais e técnicas que garantam a longevidade e durabilidade da 

pavimentagao e demais servicos de reconstrugao, manutengéo e conservagao, 

gerando economia a Administração. 

A detentora devera demonstrar capacidade de integrar solugdes inovaderas e 

sustentaveis que atendam plenamente ao proposito do projeto, alinhado ao interesse 

público e aos principios de economicidade e eficiéncia. 

Flexibilidade para ajustes no projeto, conforme necessidades supervenientes, 

garantindo uma empresa com capacidade técnica e versatilidade em solucionar 

ocorréncias emergenciais e/ou não previstas. 

Os servicos a serem executados nos locais determinados, deverdo atender as 

determinações dos projetos fornecidos pela Detentora, dos memoriais descritives e 

das especificagdes técnicas, constantes neste anexo, e quantidades definidas nas 

Planilhas de Quantidades e Pregos - Anexo VIII, garantindo a qualidade dos servigos 

executados. 

A contratação deve refletir uma combinação equilibrada entre eficacia técnica, 

sustentabilidade e custo-efetividade, evitando especificagdes desnecessarias que 

possam limitar a competitividade e inovagao. 

A metodologia executiva a ser adotada, devera estar em conformidade com as normas 

técnicas vigentes. 

A contratação deve refletir uma combinagéo equilibrada entre eficacia técnica, 

sustentabilidade e custo-efetividade, evitando especificagdes desnecessarias que 

possam limitar a competitividade e inovagao. 

As intervengGes deverdo manter o padrao de qualidade e apresentar a melhor pratica 

executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratagdo e com a 

caracterizagdo devidamente detalhada neste anexo. 

Devera ser mantida a disponibilidade adequada e a qualidade das equipes a serem 

mobilizadas, envolvendo os colaboradores que as integram, veiculos, equipamentos 

Anexo Il -RP 

utilizados e materiais. 
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Requisitos legais 

4.41. Conformidade com todas as normativas municipais, estaduais e federais aplicaveis, 

inclusive com a Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

4.42. Conformidade com o Decreto Municipal 18.243 de 23 de fevereiro de 2024
 que 

regulamenta as normas de licitagdes e contratos administrativos da Administr
agéc 

Direta, Autarquica e Fundacional do Municipic de Santo André, nos termos prev
istos 

na Lei Federal nº 14.133/21. 

4.4.3. Obtenção e gerenciamento de todas as licengas e autorizages necessarias p
ara a 

execução do projeto. 

4.4.4. Normas da ABNT e as legislagdes pertinentes para execugéo de todos os servicos 

aplicaveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais. 

Requisitos de sustentabilidade 

451. A Detentora devera utilizar na execugdo dos servicos as boas praticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais 

indicados abaixo: 

451.1. 

4512 

4513, 

4514, 

4515, 

Emprego de praticas e materiais que minimizem o impacto ambiental 

durante e após a execução dos servigos. 

Os serviços deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

materiais consumidos, bem como a geração excessiva de residuos, 

atendendo as boas praticas de responsabilidade ambiental. 

Devera estar inscrita no Cadastro Técnico Federal do IBAMA (CTF-IBAMA) 

— banco de dados de pessoas fisicas e juridicas que exercem atividades 

que demandam interesse de controle e fiscalizagdo pelo IBAMA, órgão 

ambiental encarregado dessa missão, pela Lei n.º 6.938, de 1.981, que 

estabelece a Politica Nacional de Meio Ambiente. Ou seja, é um instrumento 

utilizado para controle e fiscalizagao de atividades que possam de alguma 

forma afetar o meio ambiente. 

Em atendimento a Resolugdo Conama n.º 307/2002 e a Politica Nacional 

de Residuos Sélidos — Lei n. 12.305/2010 o asfalto retirado (fresado) e 

outros materiais resultados de reparos viarios, classificados de RCC, serão 

destinados ac patio de PMSA para triagem, reutilizagéo e reciclagem para 

posterior utilização em bases estruturais do proprio pavimento, como RAP 

espumado (asfalto - Classe A) e camadas de base e sub-base de 

pavimentag&o ou regularizagao de vias de terra (guias, sarjetas e calgadas 

— Classe A). 

Devera realizar a recolha de embalagens, sobras de materiais e produtos, 

assim como os entulhos decorrentes da execugdo dos servicos, sob 

orientação da Fiscalizagdo, efetuar as friagens necessarias, para 

reutilizagao dos materiais nos proprios ciclos dos servigos. As embalagens 

e sobras de materiais e produtos reciclaveis deverão ser encaminhados 

para as Associagdes e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais 

reciclaveis, e os entuthos e residuos sem possibilidade de reutilização 

descartados em local ambientalmente adequados, em conformidade com a 

Anexo li - RP 

legislação ambiental e sanitária vigentes. 
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451.6. Os materiais básicos empregados deverão atender a melhor relação entre 

custo e benefício, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 

negativos, associados ao produto. 

4.5.1.7. Sempre que houver viabilidade e desde que haja similares no mercado, 

deverá ser dada preferência a materiais com maior índice de eficiência 

energética. 

4518 A qualquer tempo, a Contratante poderá solicitar & Contratada a 

apresentação de relação das marcas e fabricantes dos produtos e materiais 

utilizados, podendo vir a solicitar a substituição, que será devidamente 

justificada, de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, 

considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 

4.1.3.1.1. Deverá garantir que os veicuios e equipamentos estejam dentro dos limites 

determinados pela Resoluções CONAMA n.º 01/1990, 01/1993 e 02/1993 — 

Emissão de Ruídos, e Resolução CONTRAN n.º 958/2022 - emissão de 

poluentes. 

4.1.3.1.2.Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou 

neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de 

fornecimento de equipamentos de proteção individuais — EP!'s necessários, 

tais como óculos, luvas, aventais, mascaras, calçados apropriados, 

protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos 

cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas 

integridades físicas. 

Lei Federal nº 12,587/2012; Lei Federal n.º 13.145/2015 e NBR 9050/2020. 

4.1.3.1.4.Realizar a movimentagdo segura de equipamentos de modo a evitar a 

ocorréncia de acidentes e danos as propriedades publicas e privadas. 

maquinas e equipamentos obedecendo aos critérios estabelecidos na 

Resolução CONAMA 418/ 2009. 

5. SUBCONTRATAGAO 

541 

5.2. 

5.3. 

5.4. 

A Detentora, na execução do contrato, sem prejuizos das responsabilidades contratuais e 

legais, podera subcontratar partes do objeto, até o limite admitido pela Contratante. 

É vedada a subcontratagdo da execução de servigos para os quais tenha sido exigida 

comprovação de Capacidade Técnico-Profissional ou de Capacidade Técnico-Operacional 

como Requisito de Qualificagao Técnica na fase de Habilitagéo da Licitagéo. 

Podera haver a subcontratação de parte dos servigos, até o limite de 25% (vinte e cinco 

porcento) do valor total do contrato, conforme Art 122 da Lei Federal n® 14.133/2021, sem 

prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, mediante prévia e expressa autorizagao 

da Contratante. 

A Detentora podera subcontratar a execução dos seguintes servigos acessdrios aos servigos 

cuja prestação constituem o objeto do contrato que decorra do certame licitatério: 

Anexo Il -RP 

a) Serviçode transporte de materiais. 
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5.5. Ostrabalhos em campo deverão ser acompanhados pelo Responsável Técnico da Detentora, 

admitindo-se sua substituição por profissional com qualificação equivalente ou superior. 

56. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Detentora pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

6. MEMORIAL DESCRITIVO 

6.1. Descrição dos Serviços a Serem Executados 

6.1.1. RECONSTRUÇÃO DE SARJETAS: Inicialmente, serão demarcados os trechos de 
sarjetas para a reconstrução os quais seguirão o seguinte procedimento: inicia-se 

com a demolição e remoção do trecho danificado, garantindo a completa retirada do 

material comprometido e a limpeza da base. Em seguida, é executada a regularização 

do subleito, assegurando a estabilidade e o correto nivelamento da área. Após a 
preparação da base, procede-se à confecção das formas e à execução do concreto, 

obedecendo às dimensões e inclinações previstas em projeto para o adequado 

escoamento das águas pluviais. Concluída a concretagem, realiza-se o acabamento 

superficial e o período de cura, garantindo a resistência e a durabilidade da peça 

antes da liberação ao tráfego. 

6.1.1.1. A execução das sarjetas deverá seguir as normas técnicas estabelecidas 
pela Prefeitura de Santo André e pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) listadas no item G deste memorial. 

6.1.2. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO: Em seguida, são previstos serviços de fresagem 

total das pistas para regularização e correção dos 'greides' e em seguida a aplicação 

de uma camada de imprimação betuminosa ligante para a execução da camada final 
de rolamento em CBUQ-Gap Graded, conforme especificagdes técnicas constantes 
na IE-08/2013 - Camadas de concreto asfáltico com asfalto modificado por polimeros 
com espessura média de 5,0cm. 

FRESAGEM 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO - TIPO 1 

A VAR. N LARG. VARIAVEL N 

l (Largura Predominante) I I 

Passeio | 1,00 | | 1,00 | Passelo 
. . LJ\ 

7 =)= 
\ 
) — 

G 
em .. 

L . 
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DIMENSIONAMENTO 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO - TIPO 1 

VAR, A LARG, VARIÁVEL A VAR 
I (Largura Predominante) Í 

Passeio 

Imprimação Ligante — , 1 CBUQe=Scm 

N 71 

6.2. Referéncias Técnicas e Normativas 

6.2.1. A execugao seguira praticas recomendadas nas normas técnicas estabelecidas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Detalhando mélodos de 

preparagao do subleito, técnicas de assentamento e padrées de compactagao, tais 

como: 

6.2.1.1. Pavimentagio Asfaltica: Materiais, Projeto e Restauração - BALBO, J. T. 

(2007): Visão abrangente dos materiais e técnicas na pavimentagéo 

asfaltica, oferecendo insights scbre estabilidade e durabilidade dos 

materiais aplicaveis nos paralelepipedos. 

6.2.1.2. Pavimentagao Asfaltica: Formação Bésica para Engenheiros - 
BERNUCCI, L. B.; MOTTA, L. M., CERATTI, J. A. P. & SOARES, J. (2006) 
Introdução aos principios da pavimentação asfiltica, com informações 

sobre métodos construtivos aplicaveis na execugéo dos paralelepipedos. 

6.2.1.3. Manual de Pavimentagio (DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, 2006): Diretrizes e padrées para 

pavimentagdo em geral, incluindo regulamentos especificos para 
pavimentac&o com paralelepipedos. 

6.2.1.4. Instrugdes de Execugdo PMSP-SIURB-INFRA: 

e |E - 08/2013 Camadas de concreto asfaltico com asfalte modificado pc 

polimeros. 
e IE - 03/2009 Camadas de concreto asfaltico usinado a quente. 

6.2.1.5. Especificagdes de Servico PMSP-SIURB-INFRA: 

- ESP - 06/92 Sub-bases e bases de brita graduada 
* ESP -09/92: Imprimagdes Betuminosas. 

â 6.2.1.6. Especificações Técnicas de Servigo 

* ETS - 02/2009 Base de material fresado com espuma de asfaitc. 
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6.2.1.7. 

6.2.1.8. 

6.2.1.9. 

6.2.1.10. 

6.2.1.11. 

6.2.1.12. 

Instrucbes de Reparagac PMSP-SIURB-INFRA: 

* IR 01/2018 - Instrugdo de Reparagdo de Pavimentos Flexiveis 

Danificados por Abertura de Valas 

NT-01 — Normas Técnicas para pavimentagio e dguas pluviais — 

Prefeitura de Santo André. 

NBR 6118 - Projeto e execugdo de obras de concreto armado; 

pracedimento (1980): Estabelece diretrizes para o projeto e execugao de 

estruturas de concreto armado, incluindo critérios de resisténcia e 

durabilidade. 

NBR 12654 - Controle tecnolégico de materiais componentes do 

concreto: procedimento (1992): Define procedimentos para o controle 

tecnolégico dos materiais que compdem o concreto, assegurando sua 

adequação as especificacbes técnicas. 

NBR 12655 - Concreto — preparo, controle e recebimento: 

procedimento (1992): Estabelece direfrizes para o preparo, controle e 

recebimento do concreto, garantinde sua gualidade e desempenho. 

NBR 5739 - Concreto - Ensaio de compressdo de corpos-de-prova 

cilindricos (1994): Define os procedimentos para a realizagéo de ensaios 

de compressao em corpos-de-prova cilindricos de concreto, determinando 

sua resisténcia à compresséo. 

Critérios De Aferição e Medigao dos Servigos Executados 

6.3.1. TABELA DE PREÇOS — SINAPI 

6.3.1.1. 

6.3.1.2. 

94273 - ASSENTAMENTO DE GUIAS (MEIO FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADO EM CONCRETO PREFABRICADO, DIMENSOES 

100X15X13XCM (COMPRIMENTO X BASE SUPERIORXALTURA) AF 

01/2024. 
Os servicos devem ser medidos por comprimento linear total, em trecho 

reto, onde serdo assentadas as guias de concreto pré-fabricadas, com 

dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior 

x altura) para vias urbanas (uso viario), em valas. 

Para o levantamento dos indices de produtividade foram considerades os 

pedreiros e os serventes que auxiliavam diretamente nos servigos de 

execugdo. - Os indices de produtividade contemplam a regularizagéo da 

base para a execução das guias. - O transporte das guias entre o local de 

armazenamento e as proximidades da frente de servigo foi considerado 

para obtenção dos indices de produtividade. - O escoramento da parte 

posterior das guias não foi considerado na composição, caso seja 

necessario à execugdo utilizar composigéo especifica. - Foi adolada a 

seguinte definição de trecho reto e curvo para as composições: - Trecho 

reto: quando não há alteração de direção ao longo da extenséo das guias a 

serem executadas 

94283 - EXECUGAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 45 CM BASE X 15 CM 

ALTURA. AF_01/2024 
O servigo sera pago por metro linear (m) de sarjeta de concreto executada. 

Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, 

com dimensbes 45 x 15 cm (base x altura). Para o levantamento dos indices 

de produtividade foram considerados os pedreiros e os serventes que 

Anexo Il - RP 

auxilavam diretamente nos servigos de execução. A sobra/perda 

É/ 
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6.3.1.3. 

6.3.1.4. 

6.3.1.5. 

6.3.1.6. 

incorporada de concreto na execução do serviço é da ordem de 1,24 vezes 

o volume teórico. Os indices de produtividade contemplam a execução da 

regularização do solo e base para a execução da sarjeta. Foi considerado 

nas composições o reaproveitamento das fôrmas e pontaletes igual a 4 

vezes. O consumo de pontaletes foi considerando utilizando piquetes de 40 

em de comprimento e espagados a cada 0,5 m. 

94294 - EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO 
DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS AF 01/2024 

Utilizar o comprimento linear total do trecho de guias de concreto pré- 

fabricadas a receber escoramento. Para o levantamento dos índices de 

produtividade foram considerados os pedreiros e os serventes que 

auxiliavam diretamente nos serviços de execução. O transporte de concreto 

entre o local de produção e a frente de serviço foi considerado para 

obtenção dos Indices da composição. Considerou-se uma escora a cada 

metro linear de execução de guia. 

95876 - TRANSPORTE COM CAMINHÃQ BASCULANTE DE 14 Mº, EM 

VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

Momento de transporte do material, sendo o volume solto do material 

transportado multiplicado pela distancia média de transporte (DMT), até 30 

km (MEXKM) 
Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a 

origem e o destino. 

Esta composigéo refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja 

necessaria uma DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT 

desta composição a distancia de 30 km e utilizar a composigéo adicional 

correspondente para quantificar a DMT excedente a 30 km. 

O volume considerado é solto (empolado). 

Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

96001 - FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFALTICO (PROFUNDIDADE 

ATE 5,0 CM) - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_11/2019 

Os servigos devem ser medidos por m? do pavimento asfaltico a ser fresado. 

Para o levantamente dos indices de produtividade foram considerados os 

operarios e equipamentos que estavam envolvidos diretamente com as 

atividades para execução do servigo; 
Foi considerada a profundidade de fresagem de até 5,0 cm, observada em 
campo, para a definigao dos coeficientes: 

É considerado o uso de vassoura mecanica rebocavel acoplada a uma mini 

carregadeira para fazer a limpeza da via após ser fresada; 

As produtividades desta composição não contemplam nos indices o 

transporte do material fresado entre a obra e o bota-fora ou usina; 

As produtividades desta composicdo ndo contemplam nos indices a 

reciclagem do material fresado. 

Esta composição não é valida para uso em fresagem de pavimentos de 

aeroportos. 

96620 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 

LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_01/2024 
Os servigos devem ser medidos por m? de concreto magro para execução 

de lastro, dado pela area de projeção da pega multiplicada pela espessura 

definida na composig&o. 

L 
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6317. 

6.3.1.8. 

6.3.1.9. 

6.3.1.10. 

6.3.1.11. 

6.3.1.12 

6.3.1.13. 

6.3.1.14. 

6.3.1.15. 

97084 - COMPACTAGAO MECANICA DE SOLO PARA EXECUGAO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 

COMPACTADORDE SOLOS TIPO PLACA VIBRATORIA. AF_09/2021 

Utilizar a area (m?) de projeção da fundação direta, piso ou laje sobre o solo 

97636 - DEMOLIGAO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFALTICO, DE 

FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Os servigos devem ser medidos por mº de pavimento asfaltico a ser 

demolido. 
Foi considerado esforgo para retirada de pavimento asféltico com espessura 

maxima de 10cm. 

100324 - LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 
E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 

SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 
Utilizar o volume(M®) de material granular para execução de lastro, dado 

pela area de projeção da pega multiplicada pela espessura. 

100983 - CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 Mº - CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA (CAÇAMBA DE 0,80 Mº / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF. 07/2020 
Os serviços devem ser medidos em volume(m®) solto ou materiais 
granulares. 

101230 - ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1º CATEGORIA, 

com ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAGAMBA: 0,8 Mº / 111 HP}, 
FROTA DE 3 CAMINHOES BASCULANTES DE 14 M?, DMT ATE 1 KM E 

VELOCIDADE MEDIA14 KM/H. AF_05/2020 

Sera medido por metro cúbico (m*) do volume de corte geométrico definido 

pela topografia. 
Fator de empolamentc — 1,3. 

103689 - FORNECIMENTO E INSTALAGAO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

O servico sera medido por m? (metro quadrado} de placa instalada. O custo 

unitaric remunera o fornecimento dos materiais, 0s acessorios para a 

fixagao e a mão de obra necessaria para instalagéo da placa de obra com 

o adesivo que deverá atender o manual de identidade visual das placas de 

obras conforme orientação da Assessoria de Comunicagéo. 

104626 - EXECUGAO DE PASSEIO (CALGADA} OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 03/2023 

104790 - DEMOLIGAO E PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARETELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 
09/2023 

104796 - DEMOLIGAO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETOES, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Os servigos devem ser medidos por metro linear de guias ou sarjetas ou 
sarjetdes, a ser demolido com uso de martelete manual. Nesta composição 
considera-se que a demolição do concreto é feita com martelete manuai e, 

na parte das armaduras, com tesoura. 

d. 
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6.3.2. TABELA DE PREGOS CPOS 

6.3.2.1. 54.03.230 - IMPRIMAGAO BETUMINOSA LIGANTE / 6§4.03.240 - 
IMPRIMACAO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 
O custo unitario remunera a varredura, a limpeza e a secagem da superficie 

de aplicagéo; o fornecimento e a distribuicdo do material betuminoso. O 

servigo sera pago por metro quadrado (m?) de superficie de imprimagéo 

executada, medida no projeto. 

COMPOSICAO DE PRECO UNITARIO 

6.33.1. 

6.3.3.2. 

6.3.3.3. 

6.3.34. 

6.3.3.5. 

CPU 01 - IMPRIMAGAO BETUMINOSA LIGANTE MODIFICADO COM 
POLIMERO 
O custo unitario remunera a varredura, a limpeza e a secagem da superficie 

de aplicagéo; o fornecimento e a distribuicdo do material betuminoso; O 

servico sera pago por metro quadrado (m?) de superficie de imprimação 

executada, medida no projeto. 

CPU 02 - BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DE 
RESIDUOS DA CONSTRUÇAO CIVIL (RCC) E/OU DA FRESAGEM DE 
PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL 

COM ATÉ 3% DE CAP, FORNECIMENTO, TRANSPORTE E 

APLICAÇÃO, CAMADA ACABADA. 
O item sera medido por metro cúbico (mº) de material reciclado aplicado. O 

custo unitário remunera a reciclagem dos materiais em usina movel, a 
dosagem e preparo da mistura, a aplicação, a compactação e O 
acabamento. Não incluso o transporte do material da usina móvel até o local 

dos serviços. 

CPU 03 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER, INCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF. 11/2019 
O custo unitario remunera o fornecimento, a carga, transporte e a aplicacéo; 
o espalhamento, a compactagéo e o acabamento. O servico será pago por 

metro cúbico (m?) de camada acabada, medida no projeto. 

CPU 04 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAGAO DE 
CONCRETO ASFALTICO - FAIXA IV, CAMADA DE ROLAMENTO, 
INCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2029 

O custo unitario remunera o fornecimento, a carga, transporte e a aplicagéo; 

o espalhamento, a compactagéo e o acabamento. O servigo sera pago por 

metro cúbico (mº) de camada acabada, medida no projete. 

CPU 05 - EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO - TIPO GAP GRADED COM POLÍMERO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - FORNECIMENTO, TRANSPORTE E 
APLICAÇÃO. 
O custo unitário remunera o fornecimento, a carga, transporte e a aplicação; 
o espalhamento, a compactação e o acabamento. O serviço será pago por 

metro cúbico (mº) de camada acabada, medida no projeto. 

7 GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. 

¢ 

Devera ser atendido as normas técnicas vigentes, em especial aos relacionados com o objeto, 

conforme descrito no Memorial Descritivo. 

d. 
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7.2. 

7.3 

7.4 

7.5 

76. 

77. 

7.8. 

7.9. 

¢ 
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14,133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas as 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre a Contratante e a Detentora devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

especificamente por e-mail, sendo que o aplicativo de WhatsApp não é meio formal de 

comunicação, embora não seja vedada a sua utilização. 

A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, especialmente se durante a sua vigência constatar que os preços registrados se 

encontrem superiores aos praticados pelo mercado, desde que nas mesmas especificações 

e condições da Ata de Registro de Preços. 

Preposto 

7.81. A Detentora designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação de serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

7.8.2. A Detentora deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período da vigência do contrato. 

7.8.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

7.9.1. A execução do contrato, devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

técnico(s) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, art. 

117, caput). 

7.9.2. O fiscal técnico do contratc acompanhara a execugéo do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigBes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administrag&o (Decreto n.° 11.246/2022, art. 22, VI). 

7.9.3. O fiscal técnico do contrato anotara o histérico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato, com a descrigéo do que for 

necessario para a regularizagdo das faltas ou defeitos observados. 

7.9.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitirá notificagdes para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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7.9.8. 
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestividade 

renovação ou à prorrogação contratual. 

O fiscal técnico juntamente com o Departamento Suporte Administrativo verificará a 
manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

7.10. Gestor do Contrato 

7.10.1. 

7.10.2. 

7.10.3. 

7.10.4. 

7.10.5. 

7.10.6. 

< 
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução do 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

Acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorréncias relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, & autoridade superior aguelas que ultrapassarem a sua 

competéncia. 

Acompanhar4 a manutenção das condigées de habilitagdo da contratada, para fins 
de empenho de despesas e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo 
normal de liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 

Emitira documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo 

contratado, com mengao ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

Tomara providéncias para a formalizagdo de processos administrativos de 

responsabiiizagdo para fins de aplicacbes de sanções, a ser conduzido pela 

comissao de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

Devera elaborar relatério final com as informagées sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragéo. 
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7.10.7. Devera enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamentc, no valor dimensionado pela 

fiscalizag&o e gestão nos termos do contrato. 

8. DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO 

8.1. 

8.2. 

8.3. 

84 

8.5. 

88. 

8.7. 

8.8. 

8.9 

Os servigos serão recebidos provisoriamente pelo técnico responsavel pela fiscalizagao, 

caso: 

8.1.1. A Detentora solicite através de correspondéncia, em 2 (duas) vias, protocoladas na 

Secretaria de Manutenção e Servigos Urbanos, o recebimento dos servicos, tendo 

a Secretaria o prazo de até 15 (quinze) dias para lavrar o Termo de Recebimento 

Provisério. 

8.1.2. Todos os servigos estejam concluidos e aceitos pela Secretaria de Manutengéo e 

Servigos Urbanos. 

8.1.3. Decorridos mais de 60 (sessenta) dias do Termo de Recebimento Provisério, desde 

que corrigidos eventuais defeitos surgidos no periodo de 60 (sessenta) dias, a 

Secretaria de Manutenção e Servigos Urbanos, lavrara o Termo de Recebimento 

Definitivo, cuja data sera o referencial para analise do prazo contratual. Os dias 
necessarios a correção dos defeitos de que trata o subitem acima serão somados 

aos ja efetivamente dispendidos pela Contratada na execugéo da Ordem de 

Servigo, para fins de observancia do prazo para execugao dos servigos. 

A Detentora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os materiais ou servicos em que se verifiquem vicios, 

defeitos ou incorregdes. 

Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo ndo eximem a Contratada das 

responsabilidades decorrentes desta Concorréncia/Contrato e sua Ordem de Serviço e da 

legislação em vigor. 

Será indicada a retenção ou glosa do pagamento, proporcional a irregularidade identificada, 

sem prejuízos das sanções cabíveis, caso se constate que a Detentora não produziu os 

resultados acordados; deixou de executar; não executou com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para 

a execugao dos servigos; ou utilizou qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Os servigos serão considerados efetivamente concluides quando os mesmos estiverem 

executados em sua totalidade, conforme o prazo definido na Ordem de Servigos ou 

cronograma fisico-financeiro. 

Os servigos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal e 

gestor do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigéncias de carater técnico e administrativo 

O prazo da disposigéo acima sera contado do recebimento da comunicagéo de cobranga 

oriunda da Contratada com a comprovagéo da prestação dos servicos a que se refere o 

contrato. 

O fiscal do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. 

A Detentora fica obrigada, no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis, a reparar corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 

se verificarem vicios, defeitos ou incorregbes resultantes da execugdc ou materiais 

empregados, cabendo a fiscalização não atestar a última e/ou única medição de servigos 

Anexoll - RP 
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até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vier a ser apontada no 

Termo de Recebimento Provisério. 

8.10.  Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste anexo e na proposta, sem prejuizo da aplicação das 

penalidades. 

8.11. Na necessidade da realização de ensaios, testes e as demais provas para aferigéo da boa 

execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta da 

Detentora. 

8.12. Quando a fiscalizago for exercida por um único servidor, o Termo detalhado devera conter 

o registro, a analise e a conclus&o acerca das ocorréncias na execução do contrato, em 

relação a fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, 

devendo encaminhé-los ac gestor do contrato para recebimento definitivo 

8.13. Os servigos serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

recebimento provisario, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após verificada a qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitação mediante 

termo detathado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.13.1. Emitir documento comprobatorio da avaliação realizada pelo Fiscal Técnico — 

administrativo, no cumprimento de obrigagées assumidas pela Contratada, baseado 

em indicadores Objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento e obrigagées, 

conforme regulamento; 

8.13.2. Realizar a análise dos relatérios e de toda a documentagdo apresentadas pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impegam a liquidagéo e o pagamento 

da despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando a Contratada, 

por escrito as respectivas correções; 

8.13.3. Emitr Termo Detalhado para efeito de recebimento definitvo dos servigos 

prestados, com base nos relatérios e documentações apresentadas; 

8.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com valor exato 

dimensionado pela Fiscalizagéo, e 

8.13.5. Enviar a documentação pertinentes ao Setor Financeiro da SMSU para a 

formalizagao dos procedimentos de liquidagéo e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

8.14. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto & dimensão, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 a Lei n.º 14.133/202, comunicando-se 

4 empresa para emissdo da Nota Fiscal no que pertinente a parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento. 

8.15.  Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pela Contratada, de 

inconsisténcias verificadas na execugao do objeto ou no instrumento de cobranga. 

8.16. O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e 

pela seguranga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

¢ 
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8. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

8.1. 

¢ 

Sem prejuizo de nenhuma responsabilidade estabelecida na legislag&o vigente, constituem 

também responsabilidades da Detentora: 

8.1.1. 

812 

8.1.9. 

8.1.10. 

Cumprir e fazer cumprir todas as normas, condições e prazos estabelecidos para a 
execução do objeto deste contrato; 

O efetivo inicio dos servicos deverá ser em até 3 (trés) dias úteis a partir do 

recebimentc da Ordem de Inicio dos Servigos. 

Executar todos os servigos cuja execugao constitui objeto do Contrato, obedecendo 

às especificagbes e obrigages descritas neste anexo, que precedeu e deu origem 

à Ata de Registro de Pregos e faz parte integrante do presente instrumento; 

Cumprir, durante toda a execução do objeto deste Contrato, as disposigdes relativas 

as Normas de Seguranga e Medicina do Trabalho — NR 18, conforme paragrafo 

Unico, do — artigo 117, da Constituicdo do Estado de S&o Paulo, bem como, as 

constantes no inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituição Federal; 

Obedecer à Instrugdo de Execução IE - PMSP n° 03/09 relativa & realizagéo de 
ensaios tecnoldgicos, cujos resultados deverdo ser apresentados à Contratante 

para as providéncias cabiveis; 

Executar o objeto do Contrato sujeitando-se aos 6nus e obrigagdes estabelecidos 

na legislagdo civil, previdenciaria, fiscal, trabalhista e acidentaria aplicaveis, 
inclusive quanto aos registros, tributos e quaisquer outros encargos decorrentes da 

contratagéo dos servigos que serão executados, os quais ficam a cargo exclusivo 

da Contratada, incumbindo a cada uma das partes as retenções legais pertinentes 

que lhes competirem; 

Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos comprovados 

causados a terceiros e ao patriménio publico decorrentes da execugéo do objeto do 

Contrato; 

Devera consultar os cadastros das concessionarias de gés, energia elétrica, rede 

de agua/esgoto, etc., para conhecimento de eventuais interferéncias que possam 

obstaculizar a execução dos servigos, antes de iniciar qualquer intervencéo em 

logradouro publico; 

8.1.8.1. Em havendo qualquer obstaculo ou risco as redes das concessionérias, 
devera os técnicos da Detentora solicitar o acompanhamento dos técnicos 

da(s) concessionaria(s) quando da execução dos servigosiobras 

obedecendo as determinagées e instrugdes das mesmas; 

Manter completo sigilo sobre os danos, informações e pormenores fornecidos pela 

Contratante, bem como n&o divulgar a terceiros quaisquer informagdes 

relacionadas com o objeto do Contrato, sem prévia autorizagdo dada pela 
Contratante, por escrito, respondendo civil e criminalmente pela inobservéncia 

destas obrigagées; 

Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os servicos executados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 

resultantes da execugao ou dos materiais empregados dentro do prazo que for 

estipulado pela Contratante; 
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8.1.11. 

8.1.12. 

8.1.13. 

8.1.14. 

8.1.15 

8.1.16. 

8.1.17. 

8.1.18. 

8.1.19. 

8.1.20. 

8.1.21. 

Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições da habilitação e 

qualificação demonstradas por ocasião da Licitação, respondendo civil e 

criminalmente pela omissão de quaiquer fato relevante; 

Substituir os prepostos que não tenham comportamento adequado, a critério da 

Fiscalização, em 24 (vinte e quatro) horas da constatação do fato anémalo que 

evidencie a necessidade de substituição do empregado; 

Não paralisar a execução dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, sem 
justificativa devidamente apresentada e aceita pela Contratante; 

Indicar o(s) responsável(is) técnico(s) registrado(s) no CREA — Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia, pela execução dos serviços previstos no Contrato em 

relação o(s), qual(is) deverá(ão) emitir a devida AR.T (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) de acordo com a Lei Federal nº 6496 de 07 de 

dezembro de 1977 e Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA; 

Registrar, diariamente, no Diário de Obras de forma clara, objetiva e transparente, 
com registro detalhado e ordenado: 

8.1.15.1. Todas as atividades realizadas; 

8.1.15.2. Pessiveis intercorrências e inconformidades verificadas no andamento 
da execução dos serviços; 

8.1.15.3. Todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, e 

8.1.15.4. As determinações da fiscalização para a regularização das faltas ou 

defeitos observados, conforme artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, 

além do que determina a Resolução CONFEA — Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia nº 1.094, de 31 de outubro de 2017 

Assinar as anotações do Diário de Obras, em conjunto com a fiscalização do 

Contrato; 

A Detentora deverá respeitar todas as normas técnicas pertinentes à execução do 

objeto contratado mesmo que eventualmente alguma especificação técnica inerente 

à execução do objeto do Contrato não conste expressamente na Ata Registro de 

Preços. 

Cumprir as normas de segurança do trabalho, devendo exigir de seus colaboradores 

o uso dos equipamentos de proteção individual; 

Comprometer-se a utilizar produtos de empreendimentos minerarios que tenham 

procedéncia legal; 

Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Contratante, em horario pré- 
estabelecido, a fim de receber instrugdes e acertar providéncias, e 

Não subcontratar a execugéo de servicos para os quais tenha sido exigida 

comprovagao de Capacidade Técnico-Profissional ou de Capacidade Técnico- 

Operacional como Requisito de Qualificação Técnica na fase de habilitagéo da 

Licitação, considerando as condigdes constantes no item 5 deste Termo de 

Referéncia. 

4 
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9. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

9.1. Sem prejuiza de nenhuma responsabilidade estabelecida na legislagéo vigente, constituem 

também responsabilidades da Contratante: 

9.1.1. 

9.1.3. 

9.1.5. 

9.1.10. 

9.1.11. 

Expedir a(s) Ordem(ns) de Inicio referente (s) & execução dos Servicos, bem como 
fornecer a Contratada todas as informagées necessdrias a execução dos servicos 

cuja prestagao constituem o objeto do Contrato; 

Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento 

Contratual; 

Exercer a fiscalização da execução dos servigos, indicando, formalmente, o gestor 
e/ou o fiscal deste Contrato, para acompanhamento da execugdo dos servigos cuja 

execugdo constitui objeto deste Contrato, inclusive no que tange & méo de obra 

empregada para execução do objeto contratual, acompanhando a presenca de tal 

mão de obra, fornecimento dos insumos, realizando a supervisdo das atividades 

desenvolvidas pela Detentora; 

A Contratante devera prestar informagées e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela Contratada que sejam inerentes à execugéo do objeto deste 

Contrato, por escrito por oficio ou correio eletronico (e-mail), salvo em caso de 

dispensa de tal formalização pela Fiscalizagéo do Contrato. 

Comunicar a finalizagao da execugéo dos serviços cuja prestacéo constitui objeto 
deste Contrato ao DET — Departamento de Engenharia de Tráfego para que este 

Departamento programe o restauro/implantag&o da sinalizagéo horizontal e vertical 
nas vias que receberam os referidos servigos, a fim de preservar a seguranga dos 

usudrios das vias; 

Cumprir e exigir da Contratada o estrito cumprimento das normas e condições 
estabelecidas no Edital de Licitação do qual decorreu o Contrato e seus anexos; 

Rejeitar ou suspender a prestação de servicos que tenham sido executados 

inadequadamente; 

Registrar, para posterior corregao por parte da Detentora, as falhas detectadas pela 

Fiscalizag&o do Contrato na execugdo dos servigos cuja prestagao constitui objeto 
do Contrato, anotando devidamente as intercorréncias que julgar necessarias e 

pertinentes; 

Realizar o acompanhamento da execugdo do objeto do presente contrato, 
comunicando & Contratada as ocorréncias de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas precisem ser tomadas de imediato; 

Acompanhar a execução dos servigos desde seu inicio até sua aceitação definitiva, 

verificando: 

9.1.10.1. A melhor solugéo para os problemas de execução dos servigos; 

9.1.10.2. O atendimento das especificagdes técnicas, e 

9.1.10.3. A perfeita execução dos servigos. 

Atestar mensaimente a qualidade bem como a efetiva execução dos servigos 
prestados pela Detentora, e instruir a NF - Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela 

Q 
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9.1.12. 

9.1.13. 

9.1.14. 

9.1.15, 

Contratada para fins de pagamento junto aos autos do Processo Administrativo 

relativo ao Contrato; 

Aplicar as penalidades previstas no instrumento contratual, caso a Detentora incorra 

em quaisquer condutas previstas neste instrumento que ensejem tal aplicação de 

penalidades; 

Exigir da Detentora, a qualquer tempo, a comprovagéo das condigbes estabelecidas 

no Edital e na Ata Registro de Pregos e em seus anexos, requeridas para a 

formalizag&o da contratag&o; 

Proporcionar todas as condiges necessarias à boa execugao dos servigos que lhe 

sejam pertinentes, e 

A fiscalização dos serviços objeto do presente contrato pela Contratante não exime, 

nem diminui a completa responsabilidade da Detentora, por qualquer inobservância 

ou omissão às cláusulas descritas no instrumento contratual. 

/ 
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Ú ANEXO l . 
DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Este anexo foi elaborado a partir das informações extraídas do Estudo Técnico Preliminar - Anexo 

XV e do Termo de Referéncia — Anexo XVI, documentos da fase preparatoria da licitagéo, que, pela 

competéncia prevista no Decreto Municipal 18.243/2024 foram elaborados pela drea demandante 

1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos descritos abaixo, deverão ser vinculados no 

sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar do início da fase de Habilitação, sob pena 

de inabilitação da empresa 

1.1 

1.3 

14 

15 

16 

1.7 

18 

1.9 

% 

“Instrumento de Inscrição de Empresério Individual’ (antige “Requerimento de 

Empresario”), devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial, caso a pessoa se 

apresente como Empresario Individual, 

“Ato constitutivo de Empresario de Responsabilidade Limitada”, em se tratando de 

Sociedade Limitada Unipessoal, conforme artigo 41 da Lei n° 14.195/21 (antiga EIRELI), 

devidamente registrado na Junta Comercial (se natureza empresaria) ou no Registro Civil 

de Pessoa Juridica (se natureza simples); 

“Certificado de Condigdo de Microempreendedor Individual” (CCMEI), documento 

atualizado da condição de Microempreendedor Individual; 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, acompanhado de suas respectivas alterações, em se tratando de Sociedade 

Empresaria; 

Documentos de eleigao dos atuais administradores, acompanhados da documentagéo 

mencionada no subitem anterior (Estatuto), em se tratando de Sociedade por Ações; 

Ato Constitutivo ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado no Cartorio de 

Registro Civil de Pessoas Juridicas e/ou na Junta Comercial, acompanhado de suas 

respectivas alterações bem como de prova da diretoria em exercicio, em se tratando de 
Sociedade Simples: 

Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; 

Sociedade cooperativa: ata de fundagéo e estatutc social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5,764, de 16 de dezembro de 1971; 

Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ — Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica expedido pelo Ministério da Fazenda — Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou ao domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto a ser licitado; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS) através 

do documento “Certificado de Regularidade do FGTS — CRF”, expedido pela Caixa 

Econémica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituldos por Lei; 

Prova de regularidade relativa & Seguridade Socia! e tributos federais através do documento 

“Certidao Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União”, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751/14, 
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Prova de inexistência de débitos trabalhistas através do documento “Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da CNDT”", expedida pela Justiça do Trabalho conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho 
de 2011; 

Prova de regularidade para com as Fazendas: 

1.14.1 ESTADUAL, através do documento Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de 

negativa, de Débitos INSCRITOS relativos aos Tributos Estaduais do domicilic ou 
sede da Licitante. (em conformidade com a Portaria CAT-20, de 01.04.98 - Governo 

do Estado de S&o Paulo); 

1.14.2 MUNICIPAL, através do documento “Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de 

Negativa, de Débitos relativos aos Tributos Mobiliarios Municipais do domicilio ou 

sede da Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 

Certidão negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

Declaragéo expressa do Licitante firmada, sob as penas da lei, de que: 

1.16.1 Não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administragao Pública, nos termos do artigo 158, IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21, firmada em quaisquer das esferas da Federagéo, ou a qualquer outro 

titulo; 

1.16.2 Não existe qualquer fato impeditivo a sua habilitação ou eventual contratagéo com 

o Poder Publico, por atender integralmente as condi¢des exigidas para sua 

habilitag&o, nos termos previstos na legislagao em vigor e no presente Edital. 

1.16.3 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.16.4 Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Habilitagao Econdmico-Financeira 

1.17.1 Balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais 

demonstracdes contabeis dos 02 (dois) Ultimos exercicios sociais. 

1.17.1.1 No caso de sociedades por ações, esses documentos deverão estar 

acompanhados da ata de aprovacao devidamente arquivada e registrada 

no órgão competente. 

1.17.1.2 Os documentos mencionados no subitem 1.17.1 limitar-se-&o ao ultimo 
exercicio, no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 

02 (dois) anos. 

1.17.2 Apresentagdo do Calculo do indice de Liquidez Corrente (ILC), utilizando os dados 

do Balango Patrimonial. O cálculo devera ser efetuado pela ficitante segundo a 

formula abaixo e até a segunda casa decimal, com desprezo de todas as demais, 

demonstrando possuir indice igual ou maior que 1,00 (um): 

ILC = (AC+PC) 

EM QUE: 

T o T " Égía:de?Q 
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AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 

Apresentação do Calculo do indice Liquidez Geral (ILG), utilizando os dados do 

Balango Patrimonial. O cálculo devera ser efetuado pela Proponente segundo a 

formula abaixo e até a segunda casa decimal, com desprezo de todas as demais 

demonstrando possuir indice igual ou maior que 1,00 (um): 

ILG = [ (AC+RLP) + (PC+ELP)] 

EM QUE: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
ELP = EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

As proponentes que apresentarem valores fora dos limites dos intervalos citados 

nos subitens 1.17.2 e 1.17.3 acima, serão inabilitadas. 

As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES deverão 

apresentar declaração simplificada do imposto de renda ja exigivel e resumo de 

suas demonstragdes contabeis, comprovando os indices econémicos discriminados 

nos itens 1.17.2 e 1.17.3. 

Comprovagao de que o capital social da empresa licitante não se apresenta inferior 

a quantia de R$ 13.746.364,29 (treze milhdes, setecentos e quarenta e seis mil, 

trezentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos). 

Qualificacéo Técnica 

1.18.1 

1.18.2 

Comprovação de estar a empresa devidamente registrada no órgão profissional 

competente — CREA/CONFEA e/ou Conselho competente - onde constem seus 

responsaveis técnicos (Engenheiro Civil ou Arquiteto). 

Atestado(s) ou Certidao(6es) emitido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) 

por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado, registrado(s) na entidade 

profissional competente, comprovando a aptidão na execugdo de recuperacéo de 

malha viaria (recapeamento asfaltico de vias urbanas), com caracteristicas similares 

de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior ao cbjeto desta 

licitação, consideradas como parcela de maior relevancia técnica, os servigos 

abaixo relacionados e seus quantitativos minimos: 

Alinea 

Quantidade Quantidada—‘ 
Descrição Unid. total exigida 

estimada 150%) 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO - TIPO "GAP GRADED" COM POLÍMERO, CAMADA 
DE ROLAMENTO - FORNECIMENTO, TRANSPORTE E 
APLICAGAQ 

mº 26.234,36 13.117,18 

EXEÇUÇÃQ DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO - TIPO CBUQ FAIXA IV, CAMADA DE ROLAMENTO - 

FORNECIMENTO, TRANSPORTE E APLICAÇÃO. al 

18.791,04 | 9.395,52 

BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS 
RESIDUOS SOLIDOS DA CONSTRUGAO CIVIL (RCC) E/OU DA 
FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFALTICOS (RAP) RECICLADO 
EM USINA MOVEL COM ATE 3% DE CAP, FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E APLICAGAO. CAMADA ACABADA | 

| 

11.502,22 ‘ 575141 | 
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T 
| FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, COM LARGURA DA VIA | 

d MAIOR QUE 6,00 M E MENCR OU IGUAL 10,00 M, EM LOCAIS m? 902.020,22 451.010,11 

[ COM NIVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA, AF. 10/2025 

1.18.3 Certificado de Acervo Técnico - CAT, emitido em nome do profissional, devidamente 

registrado no conselho regional competente, na modalidade de Engenharia Civil ou 

Arquitetura, detentores do(s) Atestado(s) especificado(s) no item 1.18.2, que possa 

atestar atividades conforme artigo 1° da Resolução 218 do CONFEA — Atividade 

11 - Execução de Obras e Serviços ou no caso de Arquiteto, conforme artigo 2º 

da Lei Federal 12.378/2010— Atividade XII - execução, fiscalizacéo e condugao 

de obra, instalagdo e servigo técnico, comprovando a execucdo de servicos de 

caracteristicas semelhantes, para fins de contratagéo, considerada como parcela de 

maior relevancia técnica, a execugdo dos seguintes servicos, independente de 

quantidades: 

Alinea Descrigdo 

EXEGUGAO DE PAVIMENTO COM APLICACAO DE CONCRETO ASFALTICO - TIPO "GAP 

GRADED" COM POLIMERO, CAMADA DE ROLAMENTO - FORNECIMENTO, TRANSPCRTE | 

E APLICAGAO. 
| 

EXECUGAO DE PAVIMENTO COM APLICAGAO DE CONCRETO ASFALTICO - TIPC CBUQ 

FAIXA IV, CAMADA DE ROLAMENTO - FORNECIMENTO, TRANSPORTE E APLICAGAQ. 

BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESIDUOS SOLIDOS DA 

CONSTRUGAQ CIVIL (RCC) E/OU DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFALTICOS (RAP) 

RECICLADO EM USINA MOVEL COM ATE 3% DE CAP, FORNECIMENTO, TRANSPORTE E 

APLICACAQ, CAMADA ACABADA 
- 

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFALTICO, COM LARGURA DA VIA MAIOR QUE 6,00 M E 

MENOR OU IGUAL 10,00 M. EM LOCAIS COM NIVEL BAIXO DE INTERFERENCIA. 

AF_10/2025 

1.18.3.1 Constando nos atestados apresentados medidas diferentes das exigidas 

no item 1.18.2 e 1.18.3, a licitante devera comprovar a execugao dos 

quantitativos de servigos nas unidades de medidas exigidas, através da 

apresentação da Meméria de Calculo, demonstrando as devidas 

convers@es de unidades. 

1.18.32 Caso o atestado apresentado, para comprovagdo da execução dos 

servicos mencionados nas alineas “a” e “d”, descreva o quantitativo de 

serviço executado em metros cubicos (M?) e não descreva a espessura 

da camada de Concreto Asfaltico aplicado, sera considerada a espessura 

de 03cm, uma vez que esta é a espessura minima prevista para aplicagéo. 

1.18.3.3 Em sendo apresentados atestados, para comprovagéo do exigido no item 

1.18.2, os quais tenham sido originados pela execução de servicos 

enquanto integrante de consorcio, serdo aceitos somente atestados nos 

quais estejam discriminados, separadamente, as quantidades, atividades 

e servigos executados pela Licitante. 

1.18.3.3.1 Para comprovação do exigido no item 1.18.3, na condição 

descrita no item 1.18 3.3, serão aceitos atestados somente nos 
quais estejam discriminados, separadamente, as quantidades, 

atividades e servigos desenvolvidos pela Licitante a qual o 
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profissional se encontrasse vinculado. 

11834 A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos poderá realizar 

diligência, se entender pertinente, a fim de aferir a autenticidade dos 

atestados apresentados. 

Apresentação do Atestado de Visita Técnica Facultativa, fornecido pelo 

Departamento de Manutenção de Vias/SMSU, ou da Declaragédo de Pleno 

Conhecimento das Condições para Execução dos Servigos, conforme disposto no 

item 5.6 do Anexo | do edital. 

Declaragéio expressa, sob as penas da Lei, de que a(o) interessada(o), em sendo 

vencedor(a) do certame, fara a efetiva comprovagéo, para fins de contratagdo, dos 

documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela área técnica requisitante 

Departamento de Manutencéo de Vias da Secretaria de Manuteng&o e Servicos Urba
nos: 

1.19.1 

1.19.2 

1198 

1.19.4 

1.19.5 

Apresentara o Certificado de Acervo Técnico - CAT - e a comprovagao de vinculo 

do(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) mencionado(s) no item 1.18.3, 

podendo a comprovagdo ocorrer mediante apresentagdo de Contrato Sccial, 

Registro na Carteira Profissional, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, 

sendo possivel a contratação de profissional auténomo que preencha os requisitos 

e se responsabilize tecnicamente pela execugao dos servigos. 

119.1.1 Os profissionais detentores dos atestados apresentados  para 

comprovagao de desempenho anterior, item 1.18.2, deverão: 

1.19.1.1.1 Integrar a equipe técnica responsavel pela execugdc dos 

trabalhos; 

1.19.1.1.2 Apresentar declaração assumindo a responsabilidade técnica 

pela execugéo dos servigos e acompanhamento da execução 

contratual, bem como pelos servigos executados pelos 

profissionais que componham a equipe técnica da empresa. 

Apresentara relação de profissionais que comporão a Equipe Técnica, que devera 

ser composta, no minimo, por 02 (dois) Engenheiros Civis efou Arquitetos, devendo 

o(s) profissional(is) detentor(es) dos atestados mencionados no item 1.18.3 

compor(em) a equipe técnica, conforme mencionado no item 1.18.1.1.1. 

Dispora os Veiculos e Equipamentos necessarios para a realização dos serviços e 

atenderá 02 (duas) Ordens de Serviços simultaneamente, conforme modelo 

constante no Anexo XV, considerando a Relação de Veículos e Equipamentos 

disposta no Anexo XI do edital. 

Apresentará a indicação dos profissionais, detentores dos Atestados de 

Responsabilidade Técnica (ART), por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, que será(ão) o(s) responsavel(is) técnico(s), caso o 

licitante seja contratado. 

1.19.4.1 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituidos, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

Apresentará o Comprovante de Registro no CTF — Cadastro Técnico Federal - 

(CTF/IBAMA) acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, 

conforme Instrução Normativa IBAMA n.º 13/2021. 
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1.20. 

£ 

11986 

1.18.7 

1.19.8 

1.19.9 

PE/RP nº 412/2026 

ANEXO ll 

DESCRIGAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAQ 

Os documentos relacionados nos itens 1.19.1 ao 1.19.5, deveréo ser encaminhados 

por meio do Sistema BBMNET, em formato digital, em até 48 (quarenta e oito) 

horas em que declarada vencedora do certame, salvo se dentro deste prazo 

requerer, motivadamente, & Administragéo a prorrogagac de igual prazo para 

efetivagéo da entrega. 

A não apresentagdo ou apresentação incompleta ou defeituosa acarretard em 

inabilitação, impedira a contratação e sujeitard a empresa às sanções legais 

pertinentes. 

Caso a vencedora do certame seja portadora da documentação acima arrolada na 

própria sessão pública e ali mesmo queira apresentá-la, não será necessária a 

concessão do prazo previsto no item 1.19.6. 

Se houver condições de análise na sessão pública e a documentação acima 

arrolada for reprovada, a Administração dará a mesma oportunidade aos 

subsequentes melhores colocados, observando-se o constante nos subitens 1.19.6 

ao 1.19.8. 

Os documentos acima exigidos serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

BBMNET. 

1.20.1 

1.20.2. 

1.20.3. 

Os documentos de habilitagdo deverão ser apresentados por qualquer processo 

de cópia devidamente autenticada, mecanica ou eletronicamente 

(preferencialmente por este último), ou acompanhada de Declaragao de 

Autenticidade por Advogado, nos termos do disposto no art. 12, IV, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1° de abril de 2021, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidas por meio eletrônico, cuja autenticidade podera ser verificada 

na rede mundial de computadores (internet), quando possivel. 

Havendo duvida sobre a veracidade do documento, sera exigida sua apresentagao 

que podera ser original, em copia autenticada ou quando eletrénicos sejam 

produzidos com a utilizagéo de processo de certificação disponibilizada pela ICP- 

Brasil, nos termos da Medida Proviséria nº. 2200-2, de 24 de agosto de 2001, os 

quais serão recebidos e presumir-se-do verdadeiros em relagdo aos seus 

signatarios 

A aceitagio dos documentos obtidos via ‘Internet’ ficará condicionada a 

confirmação de sua autenticidade, também por esse meio, por intermédio do 

Comisséo de Contratagao ou por membro de sua equipe de apoio. 
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ANEXO IV 
DESCRIGAO DA PROPOSTA 

1. PROPOSTA COMERCIAL 

1.1 A Proposta Comercial, além de atender ao disposto nos subitens 5.4 do Anexo | e Anexo 

VIl — Planilha de Quantidades e Pregos, devera conter, no minimo, as seguintes 

informagdes: 

1.1.1.  Numero do Edital de Pregéo Eletrénico; 

1.1.2.  Código de Registro da Licitante no Cadastro de Fornecedores da PMSA, caso seja 

cadastrada; 

1.1.3. Razéo Social completa; 

1.1.4. Enderego completo (Logradouro, Número, Bairro, CEP, Cidade, Estado); 

1.1.5. Contatos (Telefone, E-mail); 

1.1.6. Numero do CNPJ{MF); 

1.1.7.  Namero da Inscrição Estadual; 

1.1.8. Dados Bancarios Completos (Banco, nº da Agéncia e respectivo Digito, nº da 

Conta Corrente e respectivo Digito), conforme subitem 4.3 do Anexo |; 

1.1.9. Objeto licitado; 

1.1.10. ltem(ns) do{s) material(is) a ser(em) adquirido(s) efou servigo(s) a ser(em) 

prestado(s), conforme descrito no Anexo I, 

1.1.11. Especificação do(s) material(is) a ser(em) adquirido(s) e/ou servigo(s) a ser(em) 

prestado(s), conforme descrito no Anexo |l; 

1.1.12. Marca / Fabricante do(s) material(is) a ser(em) adquirido(s) do(s) item(ns) 

especificado(s), conforme o caso; 

1.1.13. Quantidade de cada item especificado; 

1.1.14. Unidade de cada item especificado; 

1.1.15. Valor unitério de cada item, expresso em Reais; 

1.1.16. Valor total de cada item, expresso em Reais; 

1.1.17. Valor total da proposta comercial, expresso em Reais; 

1.1.18. Data da Proposta Comercial (Dia /Més /Ano); 

1.1.19. Validade da Proposta Comercial: 90 (noventa) dias 

1.1.20. Assinatura do representante legal da Licitante; 

1.1.21. Nome do representante legal da Licitante; 

1.1.22. Numero do documento do representante legal da Licitante; 

1.1.23. Cargo do representante legal da Licitante; 

12.  Segue modelo de Proposta Comercial para indicação da taxa k" utilizada, de carater 

{ obrigatério, a ser apresentada juntamente com a Planilha de Quantidades e Pregos, que, 

facultativamente, podera ser utilizada pela Licitante: 
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ANEXO IV 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Cadastro de Fornecedor PMSA — Código da Empresa (se cadastrado): 

| Edital nº : Data / Abertura : | Horário 

Razão Social 

| Endereço CEP : 00000-000 
Bairro : Cidade / Estado 

Telefone(s) : (11) 0000-0000 Fax (11) 0000-0000 " 

CNPJ (MF) : 00.000.000/0000-00 É:ª%ª;f : 000.000.000,000 

| E-mail : 

[ Banco Agência : Conta Corrente : 

Pregão Eletrônico nº 412/2026 

Processo nº 538/2026 

A empresa estabelecida à 

inscrita no CNPJ sob 

<o pelo presente, propõe executar os serviços objeto da licitação LSAA 

supra, declarando: 

O valor do Coeficiente de Desconto "K” de sua proposta, a ser aplicado sobre os pregos dos itens 

relacionados no Anexo VIl — Planilha de Quantidades e Preços é igual a 

E <o) (quatro casas decimais). 

Observações: 

1. Utilizar 04 (quatro) casas decimais, devendo, como critério de arredondamento, desconsiderar a quinta 

casa decimal. 
2. Na apresentação da Planilha de Quantidades e Preços final (proposta readequada da vencedora), com 

a aplicação do fator “K”, os preços unitários em reais deverão ser arredondados para 2 (duas) casas 

decimais. 

Declara, outrossim, que por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condições do Edital 

relativas à licitação supra, bem como, às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que integrarão o ajuste 

correspondente. 

Santo André, de de 2026 

Nome completo (representante legal da empresa) 

Cargo 

Documento nº ‘9& 
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ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 538/2026 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO N'412/2026. 

OBJETO DO PE/RP: Registro de Preços visando à contratação de empresa para prestação de 

servicos de recuperação de malha viária — recapeamento asfáltico de várias vias — com 

fornecimento de material e mão de obra, no Município de Santo André. 

DETENTORA: 

CNPJ: 

\ENDERECO COMPLETO: 

‘REPRESENTANTE LEGAL COM CPF: 

DATA DE ASSINATURA: 

PRAZO DE VIGENCIA DO REGISTRO: 01 ano, contados da publiação da respectiva Ata, permitida 

prorrogação, desde que comprovado o preço vantajoso. | 

| - PREAMBULO 

1. Pelo presente instrumento, na methor forma de direito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANDRE, representada pela , com fundamento no artigo 120 Decreto Municipal nº 

18.243/2024, a seguir denominada simplesmente PREFEITURA, e a empresa acima indicada, 

doravante denominada simplesmente DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para 

Registro de Pregos, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/06, Leis 

Municipais n° 9.487/13 e 9.940/17 e pelos Decretos Municipais nº 16.653/15 e 18.243/24, ¢ demais 

normas aplicaveis a espécie, mediante as clausulas a seguir estabelecidas: 

1l - OBJETO, PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS 

1. A presente Ata de Registro de Precos, doravante denominada apenas ARP, destina-se ao 

fornecimento & PREFEITURA do objeto abaixo registrado (OU DISPOSTO EM ANEXO), pelo preço 

registrado, nas quantidades de cada item, de acordo com as especificagbes do objeto licitado e 

demais condices ofertadas na(s) proposta(s) do fornecedor acima relacionado são as que seguem: 

[ DESCRIÇÃO QUANTIDADE | MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO | 

U - OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 

1. Durante o prazo de validade desta Ata e do preço registrado, a DETENTORA estara obrigada a 

forneceriprestar à PREFEITURA, sempre que por esta for exigido, o objeto do presente, na(s) 

quantidade(s) pretendida(s), dentro da(s) especificação(ões) e no(s) local(is) indicado(s) na Ata dexÃ 

« 
R 
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ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registro de Preços, na confirmação do pedido, devidamente formalizadas por meio de contrato, 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou prestação de serviços ou 

instrumento equivalente. 

IV — PREGO E CONDIGOES DE PAGAMENTO 

1. O(s) prego(s) unitario(s) do objeto deste será(ão) aquele(s) constante(s) desta Ata de Registro de 

Pregos, na forma e prazo estipulado em Edital, incluidos todos os custos diretos e indiretos, como 

frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciarios e quaisquer outros. 

2. Correrão exclusivamente por conta da DETENTORA quaisquer tributos, taxas ou pregos publicos 

devidos e não sera ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou servigos nao 

previstos na presente ATA, independentemente da causa que tenha determinado a omissao. 

V - PRAZO DE VIGENCIA DA ATA 

1. A presente Ata de Registro de Pregos tera vigéncia de 1 (um) ano, contado da publicação do 

extrato no Portal Nacional de Contratagbes Publicas — PNCP e no órgão de imprensa oficial deste 

municipio, e podera ser prorrogado, mediante justificativa, por igual periodo, desde que comprovado 

que as condições e o prego permanecem vantajosos 

2. Caso haja prorrogação da vigéncia da ata de registro de precos, a renovagéo dos quantitatives 

registrados deverão obedecer ao limite do quantitativo original. 

VI — REAJUSTE DO VALOR REGISTRADO 

1. Reajuste: Os valores registrados poderéo ser reajustados, de acordo com as disposições previstas 

no instrumento convocatorio, decorrida a anualidade, com “/o” vinculado a data do orgamento 

estimado (datado de 09/03/2026), mediante solicitação expressa da contratada e desde que 

compativeis com os valores de mercado, conforme disposto: 

1.1. Para os serviços constantes nos Itens 01 e 02 da Planilha de Quantidades e Pregos (Anexo 

VIIl do edital): pela variagdo do indice Fipe - Indice de Pregos de Obras Publicas — 

Terraplenagem. 

12. Para os servigos constantes no ltem 03 da Planilha de Quantidades e Pregos (Anexo Vill de 

edital): pela variag&o do [ndice Fipe - Indice de Precos de Obras Publicas —Pavimentagao. 

2. A concessão de reajuste depende de prévio requerimento à prorrogagéo desta Ata de Registro de 

Pregos, por parte da empresa detentora, sob pena de preclusao logica ou renúncia ao direito; caso 

contrario, serão mantidas as demais condigdes ajustadas, em vigéncia, inclusive o prego. 

3. No caso de atraso ou não divulgação dos Indices de reajustes, a Contratante pagara à Detentora, a 

titulo de remuneragao pelos servigos prestados, o valor registrado então vigente acrescido do valor 

correspondente & incidéncia do último indice de reajuste aplicavel ao valor vigente registrado, sendo 

que a diferenga entre o valor decorrente da incidéncia do Ultimo indice de reajuste aplicavel e o 

decorrente da incidéncia do Indice divulgado, sera pago à Detentora tão logo o indice mais recente seja 

divulgado. 

4. Caso o indice estabelecido para o calculo do reajuste do valor registrado venha a ser extinto ou por 

qualquer motivo não possa mais ser aplicado, será aplicado o indice que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5. Caso por extinção, ou qualquer outro motivo, deixe de existir previsão legal quanto ao Índice a ser 

aplicado ao reajuste do valor registrado, as partes elegerão novo Índice oficial a ser aplicado ao 

reajustamento do valor registrado ainda não executado, por meio de termo aditivo. 
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x ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

b= 

VIl - DIREITOS DA PREFEITURA 

1. São direitos da PREFEITURA, além de outros decorrentes da legislação em vigor: 

a) o direito de exigir o fornecimento/prestação do objeto; 

b) o direito de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, nos casos previstos em 

Edital, na Lei Federal nº 14.133/21 e legislação municipal vigente. 

VIII - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

1. São direitos e obrigações da DETENTORA, além de outros decorrentes da legislagéo em vigor: 

a) a obrigação de fornecer o objeto/prestar os servicos da Ata de Registro de Pregos, quando 

solicitado pela PREFEITURA, desde que esta não obtenha, por meio de procedimento 

licitatério especifico ou de contratagao direta, melhores condições de prego; 

b) o direito de solicitar o cancelamento do preco registrado nos casos permitidos na Lei Federal 

n° 14.133/21, em Edital e legislação municipal vigente; 

IX - DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

1. Aplicam-se a presente Ata e aos contratos dela decorrentes as sangdes previstas na Lei Federal nº 

14.133/21 e em Edital, as quais a DETENTORA declara conhecê-las integralmente. 

X - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, independentemente de transcrigdes, o Edital e 

respectivos Anexos e a proposta apresentada pela DETENTORA. 

XI- FORO 

1. Para todas as questdes pertinentes a presente Ata de Registro de Pregos, o foro será o da Comarca 

de SANTO ANDRE, com rentincia de qualguer outro, por mais privilegiado que o seja. 

2. Por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes a presente Ata de Registro de Pregos, em 

02 (duas) vias, de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentarias para que 

produzam juridicos e legais efeitos. 

Eu, , , digitei e o conferi, e eu, B 

Gerente de Contratos, subscrevo-a. 

SECRETARIO(A) 

EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

4 
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PE/RP nº 412/2026 

ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ E A EMPRESA 

, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 

MALHA VIARIA - RECAPEAMENTO AS'FÁLTICO DE VÁRIAS VIAS — COM
 FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA, NO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRE. 

|- PREÂMBULO 

1. CONTRATANTES - De um lado, a Prefeitura Municipal de Santo And
ré, doravante denominada 

simplesmente "CONTRATANTE", representada pelo(a) Sr(a) .. com fundamento no 

artigo 120 do Decreto Municipal nº 18.243/24 e, de outro lado, .. ., inscrita no CNPJ 

— Município de .......... ds 
sob o nº estabelecida na .. — Bairro 

— CEP: (OU se empresa) representada Por ... , portador do documento 

de identidade nº . e BAO CPFNº ..2 ), a seguir denominada "CONTRATADA", 

ficando as partes suboÉ&inadas às disposições da Lei Ééáeral nº 14.133/2021,
 naquilo em que forem 

aplicáveis às condições constantes deste contrato. 

2. FUNDAMENTO DO CONTRATO - Este contrato decorre da homologagéo efetu
ada pela Secretéria de 

Aquisicao e Contratos, decorrente de pregão eletrénico nº 412/2026, conforme docum
entos constantes 

no Processo Administrativo nº 538/2026. 

Il - DESCRICAO E CONDIGOES 

1. OBJETO - O objeto do presente instrumento é a contratagéo de empresa para presta
cao de servicos 

de recuperagio de malha viaria — recapeamento asfaltico de varias vias — co
m fornecimento de 

material e mão de obra, no Municipio de Santo André. 

1.1.  Vinculam esta contratagéo, independentemente de transcrigéo: 

O Edital da Licitag&o; 
O Estudo Técnico Preliminar; 
O Termo de Referéncia; 
A Proposta da Contratada; 

Todos os anexos dos documentos acima arrolados [
 
NF
XR
 R
N
 

2. LOCAL DA PRESTAGAO DOS SERVICOS: A CONTRATADA devera prestar os servigos obje
to desta 

contratagdo no (indicar o órgão), enderego completo: - 

Telefone de contato: , carrendo por conta da "CONTRATADA" quaisquer eventuais 

despesas inerentes a prestação do servigo ora contratado. 

3. CONDIGOES - Os servigos deverão ser prestados de acordo com as especificagdes constant
es deste 

contrato e na forma prevista na proposta da "CONTRATADA'", dentro dos prazos estabelecidos, sob 

pena de incorrer a mesma nas sanções nele previstas. 

3.1. Os servigos serão executados em REGIME DE EMPREITADA, POR PREGOS UNITARIOS, 
com 

fornecimento de mão de obra, maquinario, equipamentos, materiais, acessérios e tudo mais que 

for necessario ao pleno desenvalvimento dos servigos, para a conclusao dentro do prazo 

estabelecido. 

1l - RESPONSABILIDADES DA “CONTRATADA" 

1. A "CONTRATADA" fica vinculada ao objeto suprarreferido, em conformidade com prazo, forma, 

condições e especificagbes estabelecidos neste Contrato e Termo de Referéncia, sob pena de incorrer 

a"CONTRATADA” nas sanções previstas neste ajuste. 

2. A "CONTRATADA" assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, 

comerciais, frabalhistas, previdenciarios e outros que decorram dos compromissos assumidos ne
ste 
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PE/RP nº 412/2026 

ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

contrato, não obrigando a "CONTRATANTE" a fazer-lhe restituição ou reembolso de qualquer valor 

despendido com estes pagamentos, tampouco a ressarcir por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da “CONTRATADA”, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

A “CONTRATADA" compromete-se, para fins de execugéo do objeto deste contrato, a não descumprir 

as proibigdes quanto & utilização da mão de obra infantil de menores de 16 anos, bem como não 

empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituigao Federal, sob pena de rescisão automatica e imediata do ajuste. 

Durante a vigéncia do contrato, é vedado ao contratado contratar cénjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou de agente publico que desempenhe função na licitagao ou atue na fiscalizagéo ou na gestéo do 

contrato. 

A Contratada sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e outros 

resultantes da execugéo do contrato. A inadimpléncia do contratado com referéncia aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem & Administragéo a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o cbjeto do contrato. 

Fica vedado o transporte de trabalhadores em carroceria aberta de caminhdes, peruas e pick-ups, bem 

como bem como a contratada devera obedecer a todas as normas legais referentes & saude do 

trabalhador e devera fornecer os equipamentos de proteção individual — EPIs e exigir sua permanente 

e correta utilizagao pelos trabalhadores durante a execugéo das atividades que oferegam risco. 

IV — DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Gestor{a) do Contrato: Fica designado(a) pela "CONTRATANTE", como "gestor(a)", a quem cabera 

a responsabilidade pelo gerenciamento e coordenagdo das atividades relacionadas a fiscalizagao 

1.1. Compete ao gestor do contrato, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal n°. 18.243/2024: 

Analisar a documentagéo que antecede o pagamento; 
Analisar os pedidos de reequilibrio econémico-financeiro do contrato; 

Analisar eventuais alteragdes contratuais, depois de ouvido ofs) fiscal(is) do contrato; 

Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

Acompanhar o desenvolvimentoc da execugdo por meio de relatérios e demais 

documentos relativos ao ohjeto contratado; 

1.1.6. Decidir, provisoriamente, acerca da suspensão da entrega de bens ou da realização de 

serviços; 
1.1.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada no sistema do município, quando couber, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP; 

1.1.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 

responsáve! pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

Fiscal do Contrato: Fica designado(a) pela "CONTRATANTE", como "físcal", a quem caberá a 

responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização da regular execução deste Contrator.............. 

2.1. Compete ao(s) fiscal(is) do contrato, nos termos do art. 15 e seguintes do Decreto Municipal nº. 

18.243/2024: 

21.1. Anotar, em registro proprio, todas as ocorréncias relacionadas a sua execugéo e 

determinar o que for necessario a regularizagao de falhas ou defeitos observados; 

2.1.2. Proceder com a verificação do adequado cumprimento do contrato tem como base os 

critérios previstos no Decreto Municipal n°. 18.243/2024; 

2.1.3. No caso de contrato de obra ou servigo de engenharia, o fiscal de contrato devera ter 

formação nas áreas de engenharia ou arquitetura; 
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Y ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

4. Auxiliaro gestor do contrato na fiscalização administrativa e técnica; 

5. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 

na execução do objeto contratado; 

2.1.6. Expedir, por meio de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

2.1.7. Proceder, conforme cronograma fisico-financeiro, as medições dos serviços executados 

e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 

contrato; 
2.1.8. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive se manifestando a 

respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução 

de obras; 
2.1.9. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
2.1.10. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 

2.1.11. Determinar por todos os meios adequados a observancia das normas técnicas e legais, 

especificagbes e métodos de execugao dos servigos exigiveis para a perfeita execução 

do objeto; 
2.1.12. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de seguranga do 

trabalho; 
2.1.13. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente a 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as proprias 

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos servigos; 

2.1.14. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessario, 

promover reuniées periédicas ou especiais para a resolugdo de problemas na entrega 

dos bens ou na execução dos servigos cu das obras; 
2.1.15. Dar parecer técnico nos pedidos de alteragdes contratuais; 

2.1.16. Verificar a correta aplicagao dos materiais; 

2.1.17. Requerer às empresas testes, exames e ensaios quando necessarios, no sentido de 

promogéo de controle de qualidade da execução das obras e servicos ou dos bens a 

serem adquiridos; 

2.1.18. Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, o 
recebimento do objeto contratado, quando o caso; 

2.1.19. Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuragao de responsabilidade. 

2.2. Para os contratos de obras ou servigos de engenharia, além das atribuigbes constantes no item 

2.1, o fiscal do contrato, devera ainda: 

2.21. Manter pasta atualizada, com projetos, alvaras, Anotagdes de Responsabilidade Técnica 

- ART's do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo - CREA e/ou 

Registros de Responsabilidade Técnica- RRT's do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Brasil - CAU referente aos projetos arquitetdnico e complementares, orgamentos e 

fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma fisico-financeiro e os 

demais elementos instrutores; 
2.2.2. Visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

2.2.3. Verificar a correta construgdo do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais. 

2.3. O fiscal de contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas & execução 

do contrato, indicando dia, més e ano e o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessério & regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

2.4. A execugéo dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuragao dos seguintes aspectos, no que couber: 

2.4.1. Os resultados alcangados em relagao a contratada, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 
< 
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Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 
A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

A adequação dos servigos prestados à rotina de execugéo estabelecida; 

O cumprimento das demais obrigagGes decorrentes do contrato; 

A satisfação do publico usuario. 

O fiscal do contrato devera verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do servico e, em caso positivo, devera comunicar à 

autoridade responsavel para que esta promova a adequag&o contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no Capitulo VII do Titulo Il da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021. 

2.5.1. A conformidade do material a ser utiizado na execução dos serviços deverá ser 

veríficada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada dele, de 

acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso. 

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 

continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, serão exigidas as 

seguintes comprovações: 

28641. 

2.6.3. 

Para as empresas regidas pela Consolidagéo das Leis do Trabalho: 

2.6.1.1. Recolhimento da contribuição previdenciaria estabelecida para o empregador 

e de seus empregados, sob pena de rescisão contratual, conforme dispoe o 

art. 195, § 3° da Constituigéo Federal; 

2.6.1.2. Recolhimento dos depositos do Fundo de Garantia por Tempo de Servico - 

FGTS, referente ao més anterior; 

Pagamento de salarios no prazo previsto em lei, referente ao més anterior; 

Fornecimento de vale-transporte e auxilio-alimentagéo, quando aplicavel; 

Pagamento do 13° salario; 
Concessao de férias com o pagamento do adicional de férias, na forma da lei; 

Realização de exames admissionais, demissionais e periodicos, quando 

aplicavel; 
Eventuais cursos de treinamento e reciciagem; 

Encaminhamento das informagées trabalhistas exigidas pela legislagéo, como 

a Relação Anual de Informagdes Sociais - RAIS e o Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados - CAGED; 
2.6.1.10. Cumprimento das obrigagdes contidas em convenção coletiva, acordo coletivo 

ou sentenga normativa em dissidio coletivo de trabalho; 

2.6.1.11. Cumprimento das demais obrigagdes dispostas na Consolidação das Leis do 

Trabalho em relação aos empregados vinculados ao contrato. 

Para as cooperativas: 

26.21. Recolhimento da contribuição previdenciaria do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em relagéo à parcela de responsabilidade do cooperado; 

2.6.2.2. Recolhimento da contribuigdo previdenciaria em relação à parcela de 

responsabilidade da Cooperativa; 

Distribuig&o de scbras e produgéo. 

Aplicação do Fundo de Assisténcia Técnica Educacional e Social - FATES; 

Aplicação em fundo de reserva; 

Criação do fundo para pagamento do 13° salério e férias. 

Para as sociedades diversas, como as Organizagbes Sociais Civis de Interesse Publico 

- OSCIPs e as Organizagdes Sociais a comprovagao de atendimento das obrigagbes 
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V - DO PREGO, CONDIGOES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta
) dias da 

efetiva execução dos serviços, periodo estabelecido para o faturamento feito com
 base na 

medição aprovada. 

1.1.1. Os pagamentos das medições estarão vinculados à comprovagéo de recolhimento junto 

a0 INSS da contribuição referente à cessão de mão de obra, em atendimento ao disposto 

no artigo 31 da Lei n.º 8212/ 91, na forma estabelecida pela Instrução Normativa 

MPS/SRP n.º 3 de 14 de julho de 2005, publicada no DOU de 15/07/2005, da seguinte 

forma: 

112. A Detentora deverá apresentar mensalmente, cópias da G.R.P.S., do FGTS, das 

informações à Previdéncia Social (G.F.1.P.) e da folha de pagamento do periodo, sob 

pena de rescisão contratual 

O nao pagamento da Nota Fiscal/Fatura, apresentada nas condições previstas, sujeitará a 

"CONTRATANTE” & atualização financeira do valor a ser pago, desde a data final do período de 

adimplemento até a data do efetivo pagamento. 

Ao ser efetuado o pagamento & Contratada, haverá a incidéncia de retenção de Imposto de 

Renda (IR) sobre o valor devido, em razão do fornecimento de bens ou prestação de serviços 

em geral, inclusive obras, em conformidade com o Decreto Municipal nº 18.068, de 10/02/20
23 

e as Instruções Normativas RFB nº 1.234, de 11/01/2012 e 2.145, de 26/06/2023. 

A regularidade dos encargos sociais será comprovada mediante a “Certidão Negativa, ou 

Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa d
a 

União”, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta 

RFB/PGFB nº 1.751/14, do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, expedido pela Caixa 

Econômica Federal e da Certidão Negativa/Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, na época da apresentação das notas fiscais e 

pagamento. 

Da realização da medição 

15.1. Os serviços serão medidos pelos quantitativos realmente executados e apurados pela 

Fiscalização da Ata de Registro de Preços, em conformidade com as unidades e critérios 

estabelecidos nas normas de medições e pagamentos constantes neste Anexo e no 

Anexo VIII, sendo remunerados conforme “preço unitário” ofertados pela Detentora em 

sua proposta. 

1.5.2. Os serviços a serem realizados pontualmente serão precedidos da Ordem de Início de 

Serviços, constando os locais, data de início e prazo de execução. 

15.3. Os valores das medições serão obtidos mediante a aplicação dos preços unitários em 

reais de cada veículos, máquinas e equipamentos utilizados, às quantidades de horas 

efetivamente trabalhadas. 

1.5.4. A medição dos serviços executados para efeito de pagamento será feita pela área 

competente, no máximo, a cada 30 (trinta) dias. 

1.5.5. As medições serão elaboradas até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao mês da 

realização dos servigos. 

15.6. As medições serdo elaboradas pelo preposto da Detentora e o Fiscal Técnico do 

Contrato. 
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1.6. Do recebimento da medicao e da liquidagao 

1.6.1. Ao final de cada etapa mensal da execução contratual, conforme previsto na Ordem de 

Início de Servigos, a contratada apresentara medição prévia dos servigos executados 

neste periodo, por meio de planilha, memoria de calculo detalhada e relatério fotografico 

documentando a realizagao dos servigos. 

1.6.2. O Fiscal Técnico do Contrato realizara o recebimento da medigao com a meméria de 

calculo detalhada, efetuando a sua correcao. 

16.3. Quando da correção da medição, verificadas divergéncias que resultem na necessidade 

de redimensionamento de valores a serem pagos a Detentora, esta devera ser corrigida 

pela Detentora, e registrada em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

16.4. A Fiscalizagio não atestará a medição dos servicos até que sejam sanadas todas 

pendéncias que pessam a vir ser apontadas. 

1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagbes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo das 

penalidades. 

16.6. A Detentora fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo 

não atestar a medição até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que 

possam a vir ser verificadas. 

1.6.7. Sera considerado como entregue a medição quando da data de sua entrega com as 

devidas corregdes. 

16.8. Não havendo quaisquer pendéncias, será comunicada a Detentora para que emita a 

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela Fiscalizag&o, acompanhada 

pelo memorial de célculo, planiha de quantidade e pregos e da comprovagdo da 

regularidade fiscal. 

16.9. O recebimento da medição ndo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

1.6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, juntamente com a 

Meméria de Calculo, Planilha de Quantidade e Pregos e documentos comprobatérios de 

regularidade fiscal, esta será encaminhada ao Departamento de Suporte 

Administrativo/SMSU para formalizagdo dos procedimentos e posterior envio para 

liquidação e pagamento. 

1.6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscalffatura ou circunstancias que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que a Detentora providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizagéo da 

situação, sem 6nus a Contratante. 

1.7. Darevisao/reequilibrio econémico financeiro 

1.7.1. Podera a Detentora, durante a vigéncia da Ata de Registro de Precos, solicitar a revisão 

dos pregos para manter o equilibrio econémico financeiro do contrato, mediante a 

comprovagée dos fatos, inclusive com demonstração em planilha de custos. 
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1.7.1.1. Revisão é a recomposição do equilibrio econémico financeiro alterado em 

decorréncia de variação extraordinaria de pregos. 

1.7.2. Cabe a Detentora elaborar requerimento fundamentado que indique o fato extraordinario 

imprevisivel e desequilibrio de pregos e insumos, este Ultimo devidamente acompanhado 

de decumentagéo comprobatéria da variagéo de pregos. 

1.7.3. Protocolado o pedido, caberd a Contratante confirmar a ocorréncia de fato extraordinario, 

bem como realizar nova pesquisa de pregos atualizada. 

1.7.4. Os pregos registrados que sofrerem revisdo não poderdo ultrapassar os pregos 

praticados no mercado, de acordo com a pesquisa de pregos realizados pela 

Contratante, mantendo-se pelo menos a diferenga percentual apurada entre o valor 
originalmente constante na proposta com aquele vigente no mercado à época da 

licitag&o. 

1.7.5. Constada pela Contratante que o prego contratado esta superior a media dos pregos de 

mercado, em pesquisa realizada, solicitara formalmente & Detentora a redugéo dos 

pregos de forma a adequa-lo ao praticado no mercado. 

1.7.6. Os pedidos de revisão ou reajustes dos pregos contratados passaréo por analise contabil 

e juridica da Contratante, cabendo & autoridade superior da Secretaria de Manutencao 

e Servigos Urbanos a decis&o sobre o pedido 

VI - PRAZOS 

1. PRAZO DE DURAGAO - Este contrato tera vigéncia de , contades da data de sua 

assinatura. 

2. PRAZO PARA INICIO- No dia útil seguinte ac da assinatura do Contrato. 

3. GARANTIA QUINQUENAL DA OBRA (art. 618, CC) — É responsabilidade legal e irrenunciavel da 

CONTRATADA a solidez e seguranca da obra, bem como a seguranga dos materiais empregados. A 

garantia quinquenal abrange falhas estruturais, defeitos geotécnicos e problemas com materiais que 

afetem a estabilidade da obra 

3.1. O prazo de 05 (cinco) anos de vigéncia da garantia inicia a partir da emisséo do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

VIl - GARANTIA CONTRATUAL 

1. GARANTIA - Como garantia pelo cumprimento deste contrato, a "CONTRATADA" recolheu aos cofres 

da "CONTRATANTE", a garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, na 

modalidade de : conforme guia 

nº vencível em 

11. A garantia prestada pode ser substituída, mediante requerimento do inferessado, nos 

termos do dispositivo legal referenciado na cláusula anterior. 

1.2. Após a assinatura do(s) contrato(s) acessório(s), a empresa obriga-se & prestação de 

garantia. 

1.3. A garantia, nas modalidades caução e fianga bancaria, devera ser prestada em até 10 (dez) 

dias Uteis após a assinatura do contrato acessorio. 

1.4 A Detentora obriga-se a substituir ou prorrogar o prazo de garantia oferecida, caso a mesma 

venha a vencer antes do recebimento definitivo dos servigos. 
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1.5. Em havendo aditamento do valor contratual a empresa devera proceder, em até 10 (dez) 

dias, o aditamento da garantia, de modo a manter-se a garantia inicial. 

1.6. A garantia prestada pela Detentora sera liberada ou restituida apos a fiel execugao do 

contrato acessorio ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente. 

1.7. No caso de a Detentora optar pela modalidade de seguro-garantia, a Detentora devera 

presta-la no prazo de 1 (um) mês, anterior & assinatura do contrato acessorio. 

1.8. Caso seja prestado o seguro-garantia, o prazo de vigéncia da apolice devera ser igual ou 

superior ao prazo estabelecido no contrato acessério e devera acompanhar as modificações 

referentes à vigência deste, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, 

de modo a acobertar toda a relação contratual. 

1.9. Na hipótese de a garantia oferecida vir a ser atingida em decorrência de conduta 

sancionatória aplicada à “Detentora”, obriga-se a mesma, no prazo de 10 (dez) dias 

contados da data em que ocorrer a apropriação, a complementá-la, de modo a recompor o 

seu valor original. 

1.10. Em não sendo possivel tal providência, devido à modalidade de garantia efetuada pela 

Detentora, poderão as multas ser descontadas dos valores que a Detentora tenha a receber, 

correspondente à parcela contratual seguinte à lavratura da sanção. 

1.11. Caso o valor da multa ultrapasse o da garantia prestada, a diferença será descontada dos 

valores que a Detentora tenha a receber, correspondente à parcela contratual seguinte & 

lavratura da sanção, ou ainda, cobrada judicialmente. 

DEVOLUGAO DA GARANTIA - A devolugéo da garantia oferecida pela “CONTRATADA” será feita, 

apos o recebimento definitivo dos servigos e desde que estejam cumpridas tedas as obrigagdes por 

esta assumidas, sem prejuizo das responsabilidades supervenientes. 

2.1. A devolução da garantia não isentara a “CONTRATADA’ quanto as responsabilidades que lhe 

couberem, segundo as prescrições do Artigo 618 do Código Civil. 

2.2. A garantia, recolhida em moeda corrente, sera atualizada monetariamente de acordo com a 

variação do indice geraf de pregos de mercado — IGP-M ou outro indice adotado em substituição 

deste pelo governo federal, até a data de sua restituição à contratada. 

VIIl - DA VERBA 

VERBA - As despesas com a execução deste contrato onerarão as verbas próprias codificadas sob os 

números: . consignadas no orçamento do Exercício de 2026. 

IX - SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida subcontratação conforme item 5 do Anexo |l. 

Conforme previsto no Artigo 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá haver subcontratagéo, sem 

prejuizo das responsabilidades contratuais e legais da contratada, nas seguintes condigdes: 

2.1, Toda e qualquer subcontratagéo devera ser previamente submetida à aprovação da PSA, que 

mediante decisão motivada, poderá aprovar ou não a subcontratação proposta, podendo 

apresentar novas empresas em caso de não aprovação, porém não ficando eximida das 
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Em nenhuma hipótese podera ser subcontratada qualquer empresa que tenha participado do 

certame que deu origem a este contrato, independentemente de ter sido habilitada ou 

classificada; 

É vedada a subcontratagdo de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes des
ta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fung
éo 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestdo do contrato, ou se deles forem cénjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

No caso de haver subcontratagéo, devera ser apresentado Termo de Subcontratagao assinado 

entre as partes, contendo declaragéo formal do Responsavel Técnico da empresa subcontratada 

de que executara os servigos de acordo com as especificagdes técnicas constantes nos projetos 

e relatérios, e ainda, as normas, clausulas e condições contratuais; 

A Contratada sera a Unica e exclusiva responsavel perante o municipio de Santo André, érgaos 

ou entidades publicas, privadas e /ou terceiros, pela execugéo do contrato; 

Não sera permitido  Subcontratada, emitir Nota Fiscal ou Fatura, diretamente ao municipio de 

Santo André. 

X - DA EXTINGAO CONTRATUAL 

1. Ainexecugao total ou parcial do contrato ensejara sua extingéo, nos casos enumerados na Lei Federal 

n°14.133/2021, bem como a “CONTRATADA” sera responsabilizada adminisirativamente por infrações 

decorrentes dessa inexecução, sem prejuízo da configuração de demais situações previstas em 

referida Lei que impliquem motivos para extinção do contrato. 

XI - DAS INFRAÇÕES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

1. Cometeinfração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que: 

11. 

12 

1.3. 

14 

1.5. 

Á 16. 

Anexo Vi-RP - " 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

1.5.1. N&o enviar a proposta; 

1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

1.54. Deixar de apresentar amostra ou documentos complementares dentro do prazo 

estipulado pelo Agente de Contratagéo; 

1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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17. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraç
ão 

falsa durante a licitação; 

1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.9. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

1.9.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

1.9.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

1.9.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada 

1.10. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo; 

1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

2. O Licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente pelas infragdes cometidas, 

estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 

3. Sãoaplicáveis as sangbes, a seguir elencadas, conforme art. 156 da Lei Federal n® 14.133/20
21: 

31. Adverténcia; 

3.2. Multa, conforme item 5.; 

3.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administragéo; 

3.4, Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica. 

4. Na aplicagdo das sanções serão considerados: 

41. anatureza e a gravidade da infração cometida; 

4.2, as peculiaridades do caso concreto; 

4.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

44. os danos que dela provierem para a Administrag&o Publica; 

5. A multa prevista no item 3.2. sera aplicada no caso do cometimento das infragdes administrativas 

previstas no item 1. e sera de: 

5.1. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, em caso de inexecugdo parcial do 

contrato licitado; 

52. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato licitado, em caso de inexecugao total do 

contrato licitado; 

5.3. 10% (dez por cento) sobre valor do ajuste como se firmado fosse, pela recusa injustificada em 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo ou deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta e, ainda, acarretara perda da garantia da proposta em favor da PMSA 

e caracterizara o descumprimento total da obrigagéo assumida; 

é 
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5.4, 1% (um por cento) sobre o valor da parcela em atraso, seja na entrega do materia! ou ex
ecução 

dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento), podendo a PMSA a partir do 10º dia consi
derar 

rescindido o contrato, sem prejuizo das demais sanções cabíveis; 

5.4.1. O prazo para pagamento das multas moratórias será de até 3 (três) dias uteis, a contar 

da intimação da contratada. A critério da Administração e, sendo possível, o valor da
s 

referidas multas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela PMSA
, 

garantida a ampla defesa e o contraditério, nos termos da lei; 

55. 10% (dez por cento) sobre valor do ajuste como se fosse firmado ou valor total do contrato
 

celebrado, em caso de incidéncia das demais infrações estabelecidas no art. 155 da Lei 
Federal 

nº 14.133/21 que não estejam previstas nos subitens anteriores. 

6. O atraso, para efeito de calculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do
 primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigag
éo. 

7. Quando da aplicagéo da penalidade de multa, deveréo ser observadas as atenuantes e
 excludentes de 

sua aplicagdo, tais como as hipsteses de forga maior ou caso fortuito, quando devidamente 

comprovadas pelo infrator. 

8. Aaplicagio de multa de mora não impedird que a Administragao Publica a converta em compens
atdria 

e promova a extingao unilateral do contrato com a aplicagao cumulada de outras sanções previ
stas 

neste Edital. 

8. O pagamento das multas não eximira a contratada de ser acionada judicialmente pela responsa
bilidade 

civil derivada de perdas e danos junto & contratante, decorrentes das infragbes porventura cometid
as, 

inclusive pela inobservancia do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada
s: 

9.1. Multade 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipotese de descumpriment
o 

da obrigagéc de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada ao 

CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento espec
ifico e 

destacado por termo de compromisso, ou outra iregularidade havida no cumprimento do 

CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

9.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de tratamento de 

dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econdmica, ou outra irregularidade 

havida no cumprimente do CONTRATQ, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

10. Para a aplicação de quaisquer das sangbes dispostas no presente Edital, serdo observados os 

procedimentos e prazos estabelecidos no Capitulo !, do Titulo 1V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inideneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente com a penalidade de multa; 

12. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 1.4, 1.5 1.6, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedira o respansavel de licitar e contratar no âmbito da Administragéo 

Plblica direta e indireta do Municipio de Santo André, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos. 

13. Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorréncia da pratica das infragbes dispostas nos itens 1.7, 1.8, 1.9, 1.10 e 1.11, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 1.4, 1.5 e 1.6 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duragao observara o prazo previ
sto 

no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021; 

14. A apuração de responsabilidade relacionadas as sangbes de impedimento de licitar e contratar e
 de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de processo de 

? responsabilização a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, 
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que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir; 

15. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagéio das sanções de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisdo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, 

encaminhara o recurso com sua motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua decisão no 

prazo méximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

16. Caberá a apresentagio de pedido de reconsideragao da aplicagéio da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimagao, 

e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento; 

17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decis&o recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

18. A aplicação das sangdes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados; 

19. Para a garantia da ampla defesa e contraditério dos licitantes, as notificagbes seréo enviadas 

eletronicamente para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial; 

20. Os enderegos de e-mail informados na proposta comercial serdo considerados de uso continuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicagbes comprovadamente enviadas. 

21. Se amulta aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administrag&o ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da 

garantia prestada, ou será cobrada judicialmente. 

22. Nenhuma sanção sera aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditério, na forma da lei. 

23. A perda da garantia oferecida, em caso de culpa pela rescisao contratual, nos termos do contido na Lei 

14.133/2021. 

24. As sangbes são independentes e a aplicagéo de uma não exclui a das outras, quando cabiveis. 

X — DAS DISPOSICOES GERAIS 

1. CONDIGOES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de 

transcrigbes, o Edital e respectivos Anexos € a proposta da "CONTRATADA", essa somente naquilo 

em que não colidir com as disposigdes legais. 

2. ACRESCIMOS OU SUPRESSOES - A "CONTRATADA" fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite permitido na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. MANTENGA DAS CONDIGOES HABILITATORIAS - A “CONTRATADA” obriga-se a manter, durante 

toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigagdes por ela assumidas todas as 

condicbes exigidas para a qualificação técnica, nesta contratagdo direta, inclusive no tocante & 

regularidade perante o Fisco e a Justica do Trabalho. 

3. CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão decididos pela "“CONTRATANTE", consoante 

disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas aplicaveis e, subsidiariamente, 

de acordo com as normas e principios gerais dos contratos. 
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4. FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro da Comarca de Santo André, como o d
omicilio 

para qualquer procedimento relacionado com o descumprimento deste contrato. 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igu
al teor e 

forma, com 2 (duas) testemunhas para que produza efeitos juridicos e legais. 

Eu, i , formatei e eu 

Gerente de Contratos. conferi e o subscrevo 

Santo André, de de 

CONTRATANTE: 

SECRETARIA DE 

_CONTRATADA: 

CNPJ 
Responsavel 
RGn°.. e CPF nº 

TESTEMUNHAS: 

1)- 2)- 

CONTRATO / -PJ 
ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

(descrito no ato convocatério, Anexo Il, o qual sera transcrito quando da formalizagao do ajuste) 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execug
do 

contratual, estardo sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao Processo tendo vista e extraindo copias das manifestagbes de 

interesse, Despachos e Decisbes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrénico, em consonancia com o estabelecido na Resolugao nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisdes que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diario Oficial Eletrénico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https:/doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1983, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) asinformações pessoais dos responsaveis pela contratante e interessados estão cadastradas
 no 

médulo eletrdnico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2° das Instrugdes nº 01/2024, conforme "Declaragéo(des) de Atualizaggo Cadastral” anexa (s); 

e) & de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para; 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicagéo;
 

b) Se forocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direit
o 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 

Nome: 
Cargo: Prefeito 
CPF: 

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGAGAO DO CERTAME: 

Nome: 
Cargo: Secretaria de Aquisigéo e Contratos 

CPF: 

Assinatura: 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 
Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

Pagina 1 de—,«' 
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Pela contratada: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura: 

FISCAL(S) DO CONTRATO: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura: 

¢ 
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PLANILHA DE QUANTIDADES E PRECOS MEDIOS 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PRECOS 

COMPOSICAO DE PREGOS UNITARIOS 

CORRECAO DE PRECOS DA TABELA SIURB DE JULHO/2025 

¢ 
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ES 
PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ 
SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIGOS URBANOS 
| DEPARTAMENTO DE MANUTENGAO DE VIAS 

Pregão nº 412/2026 - ANEXO VIII 

Objeto: Racuperação do Malha Viária - Recapeamento Asfático em Varias Vias do Municipio 
Composições de Pregos U 

cusTo INDICE e 08 uno. comr | om 
FONTE cón DESCRIÇÃO UNIT. REA. 

ceuos [IMPRIMIÇÃO BETUMINOSA LIGANTE MODIF, COM POLÍMERO | M2 R$7,24 

; e TenNca AqULGI5O COMIMÁÇARIÇOS, COM BMNTA 
e SUBS | 00w a0, MoNtADO SOBRE KRG TOCD, ret ta soo || OHI | R$S79:93 FBT | oA - aa 

& porEnCA MSCY. oA 3 ey 

Ao TEcA AQUECIDO COM 2 MAÇANÇOS, CONSAIRA SINAPI ex — [S o e soust il toco, cer ta soo | | P | R$252467 R$282.47 | 0.00100 | — R$0,28 

SINAPI 88316 [SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H RS 31,15 R$ 31,18 0,00580 R$0.18 

s ancas — | inATORDERNEUS PoTENCIN MOV u FROSORUSTO | c | e nssen | oo | — nso2s 
sA soost [N, PoTEMCINHSC, GG SRR | G | i 108,90 w0 | onoro | rsoas 

fvassousA I AR ROCARLCOMESCO CUNDA R. Sinam e e e Sóm | CHU | ASASS R$4,68 | o00:00| R$0,02 

SiaPl 5839 e e o e A aan [4CTP | (B8 R$9,31 [ 000200 | R$0.02 

SHIRB-INSUMOS 38113 [EMULSÃO ASFÁLTICA MODIFICADA POR POLÍMERO m kG R$5,15 -4,9649% | R$4,90 1,20000 R35.88 

SR DE ATER S PROVENTENTESDOS 
'RESÍDUOS SOLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVILIRCC] E/OU DA 

FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFALTICOS (RAP) RECICLADO 
a EM USINA MÓVEL COM ATE 3% DE CAP, FORNECIMENTO E Lt R$740,59 

| APLICAGAD, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATE 0 LOCAL DOS 

SIURE-INFRA 05-089-002 | PAVIMENTOS ASFALT,COS (RAF) RECICLADO EM US.NA MOVEL COMATE | M3 R§ 706,90 | -5.7487% 666,26 1,00 R 706,50 

[Xn cem ot HEVIO E APLEATAS NÃO LA TAN PN G it possevior, 
s i e i I T NTS 

pe TRANSPORTE COM CAM.NHÃO BASCULANTE DE 14, EMVAURBANA 
E — | PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 XM [UN DADE MIXKM| AF 07/2070 e RÊ J a A$22,70 

[EXECUGAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ceuos ASFALTICO, CAMADA DE BINDER - INCLUSIVE CARGA E M3 R$1.356,11 

e vz 
SINAP) 95998 |ASFÁLTICO, CAMADA DE B NDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE M3 | R$1268,37 100 R$1288,97 

E e el RE ET 15 | mstoss 

SINAPI ENE et ik s MaXKM | RS2,27 2500 | R$5575 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLIGAÇÃO DE CONCRETO 

cruos |ASFALTICO - TIPO GBUQ FAIXA IV, CAMADA DEROLAMENTO - || M3 R$1.565,32 

FoRNECIMENTO, TRANSPORTE E APLICAÇÃO 
so sess [kt caaaADE nXAMENTO- SELAE AT ma | e asnse PEPA 

E oy ss e RRAA RE NET 160 | 851050 

inh é IPAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UN DADE MIXKM) Aé 072020 a L cn 250 A$56,75 

(EXECUGAD DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONGRETO 
ASFALTICO - TIPO "GAP GRADED" COM POLIMERO , CAMADA 

u DE ROLAMENTO - FORNECIMENTO, TRANSPORTE E e RE TEAA 

FEA 
s | o A0 RSOOSR ek PO U, | s | ns1 524,91 | 57087m | Rs t42668 | 100 | netass.os 
s Tl e il BN I watwes | 100 | me 

s A1 com cas R0 BAscULANTE DE 4, EMVIAUARANA sinapo EE m d a s MIXKM| R$2,27 R$227 | 2500 | RSSeTS 

Fontes: conauita feita em 09/02/2026 
SINAPI- JAN/26 - 57 DESON. 
CPOS 200 SEM DESONERAGAO - NOV.2025 
SR INSUMOS - S/ DESON - ANIZE - A 10 fndica de corração IPOP-F;PE sebra o cuto untério da 25 (1) 
SURBIFRA. S DESON 

4 

iAN126 - Apiscado e de corração IPOP 7| sobra a cubte unnénia de u 252 



INKENNKERENNKXKENKNERKKXKKEXNNKXNXENKKKXXKNXNXNN 

Pregão nº 412/2026 - ANEXO VIII 

CORREÇÃO DE PREÇOS (JANEIRO/2026) ATRAVÉS APLICAÇÃO DE REAJUSTE SOBRE 

OS PREÇOS CONSTANTES NA TABELA SIURB DE JULHO/2025 

Considerando a necessidade da utilização dos itens da planilha Siurb-Infra e Siurb- 

Insumos, os quais não constam na planilha SINAPI, foi aplicado o seguinte índice para 

atualização de preços sobre os custos unitários constante na Planilha — Siurb — Infra de 

julho/2025: 

Índice de Preços de Obras Públicas — Pavimentação — Específicos 

(Base: Março 1994 = 100) 

Imprimadura Camada Betuminosa 
Betuminosa (m2) Usinada por m3 

2025 2026 2025 2026 

Janeiro 4.724,368| 4.596,490) 3.301,432| 3.180,280 

Fevereiro | 4.892,437 " 3.440,914 T 

Março 4.853,66% B 3.447,283 - 

Abril 4.872,239 - 3.448,607 * 

Maio 4,975,196 - 3.452,832 - 

Junho 4,797,944 - 3.352,945 = 

Julho 4.836,625 5 3.374,256 5 

Agosto 4.873,693 - 3.375,650 o 

Setembra | 4.870,554 ) 3.343,007 F 

Qutubro 4.769,441 X 3.250,780, " 

Novembro| 4.820,689 - 3.262,255 - 

Dezembro| 4.747,680 - 3.240,574 - 

Fonte: https://www.fazenda.sp. gov.br/indObPubConsulta/Consultas/select.aspx 

Céiculo do indice considerado para imprimacéo betuminosa 

to = Jul/25 = 4.836,625 

| =Jan/26 = 4.596,450 

R= (L= 1)+100 - R = —4,9649% o 

Cálculo do índice considerado para camada betuminosa usinada 

lo =Jul/25 = 3.374,256 

| =Jan/26=3.180,280 
R=(i- 1) %100 > R = —5,7487% B 

PRACA IV CENTENARIO, 1 - PACO MUNICIPAL. SANTO ANDRE - 5P, CEP: 09015-080 

TELEFONE: (11) 4433-0111 / www.sanioandre.sp.gov.or Q
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ey QE PREFEITURA M DE SANT RE SANITO UNICIPAL DE SANTO ANDI 
x SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

- ""ANDRE DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE VIAS 

ANEXO IX 

Objeto: Recuperação da malha vidria - Recapeamento Asféltico em Várias Vias do Municipio 

Composição de BDI 

Nens Sigla % Adotada 

[Administragao Centra! AC 201% 
Seguro e Garantia SG 0,40% 
Risco R 0,56% 
Despesas Financeiras DF 111% 
Lucro L 730% 
Tributos (COFINS 3% e PIS 0.65%) cp 3,65% 
Tributos (ISS Santo André) E 3,00% 
|Tnbutos (Constribuição previdenciána sobre a receita bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0.00% 
BDI Sem Desoneragdo (Formula Acórdão TCU) BDI 22,00% 

s valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula. 

LUTACHSGH+R)I- ( +DFI(A4+L - 
(1 — GP= [5S- CRPB) É aDI 

Deciaro para os devidos fins que, conforme legislação tnibulária municipal, a base de cálcuto deste ( po de obra corresponde & 50%, com a 
respectva aliquota de 5% ] 



Processo nº 538/2026 PE/RP nº 412/2026 

ANEXO X 
DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS 

SINAPI - SP 
CPOS - CDHY 

SIRUB 

Anexo X - RP Página 1de



SINAPI-CálculoseParâmetros 

Apêndice 25-EncargosSociais-SãoPaulo 

CODIGO DESCRIGAO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA 
% % % % 

Al INSS 5,00% 5.00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1.50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0.60% 060% 0,60% 0,80% 

A6 Salario Educagéo 2.50% 250% 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3.00% 3.00% 3,00% 

AB FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1.00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A Total 22,80% 22,80% 37,80% 37,80% 

81 — RepousoSemanal Remunerado 17,97% Néo incide — 17,97% Não incide 

B2  Feriados 4,69% Não incide 4,69% Não incide 

B3 — Auxili-Enfermidade 0,86% 0,65% 0,86% 0,85% 

B4  13°Salario 11,02% 8,33% 11,02% 8,33% 

B5 — LicençaPaternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

B6  Faltas Juslificadas 0.73% 0,56% 0.73% 0,56% 

B7  Dias de Chuvas 1.34% Não incide 1,34% Não incide 
B8  Auxilio Acidente de Trabatho 0,10% 0,07% 0,10% 0.07% 

B9  Férias Gozadas 11,22% 8.48% 11.22% 8.48% 

B10  Salario Maternidade 0.03% 0.03% 0.03% 0,03% 
B Total 48,03% 1817% 48,03% 18,17% 

C1  Aviso Prévio Indenizado 481% 3,64% 4,81% 3,64% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09% 
C3  Férias Indenizadas 2,98% 2,25% 2,98% 2,25% 
C4  DepósitoRescisãoSem Justa Causa 2,75% 2,08% 2,75% 2,08% 

C5 —Indenização Adicional 0,41% 0,31% 041% 0,31% 

e Total 11,06% 8,37% 11,06% 8,37% 

Reincidéncia de Grupo A sobre GrupoB(sem 

D1 Considerar INNS sobre13° conforme 10,40% 3.73% 18,16% 6.87% 
Lein®14.973/2024) 

Reincidéncia de Grupo A sabre Aviso Prévio 

D2  Trabaihado e Reincidéncia do FGTS sobre 041% 0,31% 0.43% 0,33% 

Aviso Prévio Indenizado 

D Total 10,81% 4,04% 18,58% 7,20% 

Fonte InformacaoDiasdeChuva-INMET



CDHU 
Sup. de Projetos 
Ger. de Orçamento de Obras 

ENCARGOS SOCIAIS CDHU - SEM 
DESONERAÇÃO 

Taxas de leis soclals e riscos do 
trabalho (%) 

Horistas 

Al Previdéncia Social 20,00 

A2 Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 8,00 

A3 Salario-Educagao 250 

Ad Servigos Social da Indústria (Sesi) 1.50 

A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) 1,00 

AB Servigos de Apoio a Pequena e Média Empresa (Sebrae) 0,60 

AT Instituto Naciona! de Colonização e Reforma Agraria (Incra) 0.20 

AB Seguro contra os acidentes de trabalha (INSS) 3,00 

A9 Seconci Servigo Sociai da Industria da Construção e do Mabiligrio (aplicavel a todas 

as empresas constantes do Ill grupo da CLT - art. 577) 1,00 

A Total dos Encargos Sociais Básicos 37,80 

B1 Repouso semanal e feriados 22,20 

B2 Auxilio-enfermidade 079 () 

B3 Licenga-paternidade 0.34 (1) 

B4 13° Salario 10,57 
B5 Dias de chuva / faltas justificadas na obra / outras dificuldades / acidentes de 

trabaiho / greves / falta ou airaso na entrega de materiais ou servicos 4,57 

B Total dos Encargos Sociais que recebem as incidéncias de A 39,17 

c1 Depdsito por despedida injusta 40% sobre [A2 + (A2 x B)] 4,45 

c2 Fêrias (indenizadas) 14,06 

c3 Aviso-prévio (indenizado) 1312 () 

c Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de A 31,63 

D1 Reincidéncia de A sobre B 14 80 

D2 Relncidéncia de (A - Ag) sobre C3. 4,83 

D Total das Taxas das reincidéncias 19,63 

Percentagem total 128,23 

(*) Adotado 

Encargos Socuals 178,29%



ENCARGOS SOCIAIS SIURB - SEM DESONERAÇÃO 

TAXAS DE LEIS SOCIAIS NOS CUSTOS DA CONSTRUÇÃO - HORISTAS 

[A ]ENCARGOS SOCIAIS BASICOS ( % ) 

A1 Previdencia Social 20,00 

A2 FGTS 8,00 
A3 Salaric Educagao 2,50 

A4 SESI 1,50 
A5 SENAI 1,00 
A6 SEBRAE 0,60 
A7 INCRA 0,20 
AB Seguro contra risco e acidente de trabalho (INSS) 3,00 
A9 SECONCI 1,00 

Total do Grupo A 37,80 % 

[E_]ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDENCIADE A (% ) 

B 1 Descanso semanal remunerado (DSR) 17,50 

B2 Feriados que coincidem com dias Uteis 3,86 
B3 Auxilio Enfermidade 023 
B4 Licenga Paternidade 0,24 

B5 Acidente de Trabalho 2,59 
B 6 Faltas abonadas 0,73 

B7 Dias de Chuva e outras dificuldades 1,49 
88 13.° Salario 10,97 

Total do Grupo B 3761 % 

[C_]ENCARGOS QUE NAO RECEBEM INCIDENCIA GLOBAL DE A ( % ) 

C 1 Depdsito por despedida sem justa causa 4,40 
C 2 Férias indenizadas 14,62 
C 3 Aviso prévio indenizado 13,36 

C 4 Indenização Adicional ( Lei 7.238 / 84) 1,11 

Total do Grupo C 3349 % 

[D_]REINCIDENCIAS 

D 1 Reincidéncia de A sobre B 14,22 

Total do Grupo D 1422 % 

E COMPLEMENTARES 

E1 valerefeição 16,91 
E2 valealimentação 10,93 

E3 vale transporte 522 

E4 EPI's 0,18 

E5 seguro de vida coletivo 1,00 
Total do Grupo E 3425 % 

TOTAL DOS ENCARGOS 157,37 %



% 

Processo nº 538/2026 PE/RP nº 412/2026 

ANEXO XI 
RELAGAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 

A=y 

1. DESCRIGAO DOS EQUIPAMENTOS 

Minicarregadeira com Vassoura Mecanica 
Fresadora 
Compactador Manual de Placa Vibratoria Reversivel 
Vibroacabadora para Concreto Asfaltico 

Caminhão Tanque Espargidor 

Rolo Compactador Liso 
Rolo de Pneus Autopropulsor de Compressao Variavel 

Compressor de Ar para Martelete 

Martelete 
10  Retroescavadeira 
11 PaCarregadeira 
12 Usina de Asfalto 
13  Caminhéo Tanque Irrigador 
14  Caminho Basculante 9,00m® 
15  Cavalo Mecanico com Semi Reboque Tipo Prancha 

16  Caminh&o Carroceria para Transporte de Ferramentas e Sinalização 

17  Caminh&o Basculante 12m* 
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2. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS: 

1. Minicarregadeira com Vassoura Mecânica: Minicarregadeira com carregador frontal, equipada com 

vassoura mecânica para varrição do material fresado e limpeza da pista; 

2. Fresadora: Máquina fresadora de asfalto, sobre quatro rodas ou esteiras, equipada com carregador frontal 

para o material fresado, com motor com potência mínima de 195HP, cilindro fresador de, no minimo, 

1000mm (mil milimetros) de largura e dotado de, no minimo, 84 (oitenta e quatro) dentes de corte, cujo 

espagamento maximo de 15mm (quinze milimetros); 

3. Compactador Manual de Placa Vibratéria Reversivel. Compactador Manual de Placa Vibratoria 

Reversivel; 

4. Vibroacabadora para Concreto Asfaltico: Maquina Vibroacabadora para concreto asfaltico, autopropelida, 

sobre pneus ou esteira, com controle eletronico e com mesa extensivel de até 7m (sete metros), com 

poténcia minima de 100HP; 

5. Caminh&o Tanque Espargidor: Caminhão espargidor de emulséo asfaltica com tanque com capacidade 

minima de 5.000L (cinco mil litros); 

6. Rolo Compactador Liso: Rolo compactador vibratorio misto, pneutambor para asfalto de, no minimo, 

7,2ton (sete virgula duas toneladas), com poténcia minima de 80HP; 

7. Rolo de Pneus Autopropulsor de Compressão Variavel: Rolo compactador pneumatico autopropelido, de 

pressão variavel de, no minimo, 21,3ton (vinte e uma virgula trés toneladas), com poténcia minima de 74HP; 

8. Compressor de Ar para Martelete: Compressor de ar com martelete rompedor pneumatico; 

9. Martelete: Martelete Rompedor; 

10.Retroescavadeira: Retroescavadeira com carregador traseiro e cagamba frontal, sobre rodas e motor 

com poténcia minima de 85HP; 
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Processo nº 538/2026 PE/RP nº 412/2026 

ANEXO X! 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

11.Pá carregadeira: Pá carregadeira sobre pneus; 

12 Usina de Asfalto: Usina de asfalto com capacidade minima de 100ton/h (cem toneladas por hora); 

13. Caminhão Tanque Irrigador: Caminhão pipa, com capacidade de, no mínimo, 4.000L (quatro mil litros), 

equipado com bomba de recalque e equipamentos de lavagem; 

14. Caminhão Basculante 9,00m?*: Caminhão basculante trucado com caçamba de 9,00m? (nove metros 

cúbicos); 

15. Cavalo Mecânico com Semi Reboque Tipo Prancha: Caminhão cavalo mecânico trucado e carreta 

semieixo, tipo prancha rebaixada plana de, no mínimo, 02 (dois) eixos e rampa traseira tipo rabo de 

andorinha; 

16. Caminhão Carroceria para Transporte de Ferramentas e Sinalização: Caminhão carroceria com 

capacidade de carga de, no mínimo, 4ton (quatro toneladas), e 

17. Caminhão Basculante 12m® Caminhão basculante trucado, com caçamba de 12,0m* (doze metros 

cúbicos). 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO 

& DE OZÁDUAS) ORDENS DE SERVIÇOS SIMULTÁNEAS: 

MÃO DE OBRA, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

DECLARAÇÃO DE Disponibilidade de Atendimento de 02 (duas) ordens de serviços simultâneas: 

mão de obra, veículos e equipamentos 

Pregão Eletrônico nº 412/2026 

Processo Administrativo nº 538/2026 

Objeto: Registro de Preços visando à contratação de empresa para prestação de serviços de 

recuperação de malha viária - recapeamento asfáltico de várias vias — com fornecimento de 

material e mão de obra, no Município de Santo André. 

inscrita no CNPJ o m A empresa 

BAairro .c Cidade ..c Estado ...l ., por intermédio 

de seu representante legal ...l portador(a) do RG nº ..l e do CPF nº 

.................................. deciara sob as penas da Lei que, caso seja o vencedor, atendera, caso necessario, 

a 02 (duas) ordens de servigos simultaneamente, com equipes, veiculos e equipamentos e disponibilizara, 

no minimo, os veiculos e equipamentos listados no Anexo XI do edital, em número suficiente ac atendimento 

dos servigos descritos. 

Santo Andre, de de 2026. 

Nome completo (representante legal da empresa) 

Cargo 

Documento nº 
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Processo nº 538/2026 
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ANEXO XIII 
COMPROVANTE DE VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

COMPROVANTE DE VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

Pregão Eletrônico nº 412/2026 

Processo Administrativo nº 538/2026 

Objeto: Registro de Preços visando à contratação de empresa para prestação de serviços de 

recuperação de malha viária — recapeamento asfáltico de Várias vias — com fornecimento de 

material e mão de obra, no Municipio de Santo André. 

Declaramos que a empresa ... 

representada pelo Sr.(a) 

compareceu nas dependências dessa CRRAR® uuu 

para realização da visita técnica facultativa nos locais de execução dos serviços, tomando pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades do objeto da licitação, recebendo as informações técn
icas 

pertinentes quanto às reais condições dos locais. 

Santo André, [ SA AA RA AA de 2026. 

Encarregatura 
(carimbo, identificação funcional e assinatura) 

Razão Social da Empresa: ......... vc ee nc 

Assinatura do(a) Representante: ...c o E RAA . 
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Processo nº 538/2026 
PEIRP nº 412/2026 

ANEXO XIV 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS 

CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
R 

DECLARAGAO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIGOES PARA EXECUGAO DOS SERVICOS 

Pregão Eletrénico nº 412/2026 

Processo Administrativo nº 538/2026 

Objeto: Registro de Pregos visando a contratagdo de empresa para prestação de servigos
 de 

recuperagio de malha viaria — recapeamento asfaltico de varias vias — com fornecimento
 de 

material e mao de obra, no Municipio de Santo André. 

inscrita no CNPJ sob o mº 

por 

portador(a) do RG nº 

não tendo realizada a Visita Técnica 

Bairfo U , Cidade 

intermédio de seu representante legal . 

EE L A e do CPF nº 

Facultativa, DECLARA: 

1. Que tomou pleno conhecimento de todos os elementos que compõem o Projeto Básico, M
emorial 

Descritivo, Planilhas de Quantidades e Preços e demais anexos do Edital acima identifica
do; 

2. Queadocumentação técnica fornecida é suficiente para a perfeita compreensão do objeto 
e para a 

elaboração de sua proposta de preços, não restando dúvidas quanto aos detalhes técnicos e 

especificações exigidas; 

3. Que está ciente das condições locais de execução e das particularidades do local onde os serviços 

serão prestados, assumindo total responsabilidade por eventuais dificuldades decorrentes da 
omissão 

quanto à verificação destas condições; 

4. Que em caso de ser declarada vencedora, executará o objeto em total conformidade com as normas 

técnicas vigentes e as exigências do edital, não podendo alegar, em qualquer hipótese, 

desconhecimento ou insuficiência de informações para fins de aditivos contratuais ou alteração de 

cronograma, e 

5. Que se responsabiliza integralmente por quaisquer eventualidades ocasionadas pela não realização 

da Visita Técnica. 

Santo André, de de 2026. 

Nome completo (representante legal da empresa) 

Cargo 

Documento nº 
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ANEXO XV 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ELABORADO PELA ÁREA TÉCNICA DEMANDANTE 
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ANEXO XVI - 
TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERENCIA 

ELABORADO PELA AREA TECNICA DEMANDANTE 
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